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RESUMO 

 

A Contabilidade Internacional é o efeito criado pela abertura econômica, 

resultado da globalização dos mercados e tem como fim ajudar a eliminar os 

obstáculos contábeis entre os países, permitindo a livre circulação de bens e 

serviços, onde todos os atores tenham igualdade de condições, mantendo o 

equilíbrio entre as praticas contabilistas internas “dadas suas características 

particulares” e as praticas contabilistas internacionais. É crescente a necessidade de 

análise dos envolvimentos da Contabilidade Internacional, de estudos das 

dificuldades derivadas deste tema, visando propor os possíveis caminhos aos quais 

se deve encaminhar a Contabilidade Internacional. Pelo qual é importante considerar 

estas apreciações a fim de obter as ferramentas adequadas para que a profissão 

contábil não continue com um desenvolvimento estático principalmente nos países 

subdesenvolvidos. A harmonização das normas internacionais de contabilidade com 

as normas aplicadas no Brasil é um trabalho contínuo e de responsabilidade 

primária do CPC- Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 

 

PALAVRAS CHAVE: Contabilidade Internacional, CPC, Globalização, 

Padrões Internacionais. 
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ABSTRACT 

 

The International Accounting is the effect created by the economic opening, 

result of the globalization of the markets and has as end help to eliminate the 

countable obstacles between the countries, being allowed the free circulation of 

goods and services, where all the actors have equality of conditions, keeping the 

balance between internal practices accountants “according to their particular 

characteristics” and the international practices accountants. The necessity of analysis 

of the involvements of the International Accounting is increasing, of studies of the 

difficulties derived from this subject, aiming  to consider the possible ways in  which 

must direct the International Accounting. In which is important to consider these 

appreciations in order to get the adequate tools so that the countable profession 

does not continue mainly with a static development in the underdeveloped countries. 

The harmonization of the international norms of accounting with the norms applied in 

Brazil is a continuous work and of primary responsibility of the CPC- Committee of 

Countable Uprisings. 

 

KEY WORDS: International accounting, CPC, Globalization, , International 

Standards. 
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1. INTRODUÇÃO  

 

O principal objetivo da contabilidade esta em fornecer aos seus usuários 

informações que possibilitem a tomada de decisões. 

Dentre as várias definições de Contabilidade destacamos: 

 

“Contabilidade é o conjunto de Leis, Normas e princípios, com 
a finalidade de estudar e registrar todos os atos e fatos ligados 
a uma empresa administrada. A sua origem perde-se no 
tempo: segundo alguns apaixonados das pesquisas, data ela 
desde o homem primitivo, com a verificação feita em placas e 
tábuas e etc., encontradas em escavações arqueológicas. 
Pelos achados, nota-se que a contabilidade consistia em 
simples anotações, a fim de se evitar lapso de memória, haja 
vista os textos egípcios, babilônicos, fenícios, gregos e 
romanos encontrados. Os povos antigos usavam contas, 
singelas figuras gravadas, representando os objetos, sendo os 
valores dados por uma série de repetição das mesmas. Com a 
evolução, surgiu o papiro que prestava para anotações mais 
detalhadas, porém sempre de cálculos matemáticos; isto 
provaram que as varias tabuletas babilônicas existentes em 
um museu da Alemanha. Com o desenvolvimento dos povos e 
ampliação das áreas de trocas (comércio); surgiu a 
contabilidade com prenúncios científicos, ascendendo até os 
nossos dias, já como ciência pura. As principais correntes que 
deram impulso à contabilidade no século passado, tiveram 
como autores: Fancisco Villa – Lombardia, Giusepe Cerboni – 
Toscana, Francesco Merchi – Toscana, Giácomo Rossi – 
Toscana e Fábio Besta – Veneza  (CALDARELLI, 1967, p. 
168). 
 

Iudícibus e a Equipe de Professores FEA/USP,  destacam como campo de 

atuação da Contabilidade: 

 

“A Contabilidade, na qualidade de ciência aplicada, com 
metodologia especialmente concebida para captar, registrar, 
acumular, resumir e interpretar os fenômenos que afetem as 
situações patrimoniais, financeiras, econômicas de qualquer 
ente, seja este pessoa física, entidades de finalidade não 
lucrativas, empresas, seja mesmo pessoa de Direito Público, 
tais como Estado, Município, União, Autarquia etc., tem um 
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campo de atuação circunscrito às entidades supra 
mencionadas, o que equivale a dizer muito amplo”. ( Iudícibus,  
ET AL, 1999, pag. 21) 

 

 Segundo, Iudícibus e Marion: 

 
“A informação contábil é utilizada por uma vasta gama de 
pessoas e entidades com as mais variadas finalidades. Assim 
os eventuais compradores de ações ou debêntures da 
entidade (se for de capital aberto) procuram extrair 
informações para sua decisão sobre se vale a pena ou não 
investir na empresa; bancos e emprestadores de dinheiro 
estão interessados em avaliar se a entidade oferece boas 
perspectivas de retorno para seus empréstimos e 
financiamentos; governo, em vários níveis, está interessado na 
informação contábil, como base de imposição fiscal e para 
estudos macroeconômicos, os empregados da entidade 
procuram extrair informações sobre a capacidade da entidade 
de pagar maiores salários e benefícios, macroeconomistas e 
analistas financeiros estão interessados nas agregações 
contábeis para extrair agregados financeiros (vendas por 
setor, liquidez, etc.), mas ninguém estará tão vitalmente 
interessado quanto ao tomador  de decisão interno da 
entidade”.  Iudícibus e Marion ( 2002, p.55), 

 

Nas palavras de Iudícibus et all (2003, p.48): 

 

A contabilidade é um instrumento muito precioso para auxiliar na tomada de 

decisões, e nunca teve tanto foco e importância como nos dias atuais. Percebe-se 

que o mercado de capitais demanda cada vez mais, informações contábeis para 

seus acionistas, que requerem informações para projetarem fluxos de caixa, avaliar 

as empresas, dividendos, etc. 

 

Dessa forma, a contabilidade serve para captar, registrar, acumular, resumir e 

interpretar os fenômenos que afetam as situações patrimoniais, financeiras e 

econômicas das entidades. A quadro 1 demonstra, de forma resumida,  os principais 
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usuários da informação contábil e a natureza básica das informações mais 

requisitadas. 

 

Quadro 1. Usuário da contabilidade e informações úteis 

USUÁRIO DA INFORMAÇÃO 

CONTÁBIL 

META QIE DESEJARIA MAXIMIZAR 

OU TIPO DE INFORMAÇÃO MAIS 

IMPORTANTE 

Acionista minoritário Fluxo regular de dividendos. 

Acionista majoritário ou com grande 

participação 

Fluxo de dividendos, valor mercado de 

ação, lucro por ação. 

Acionista Preferencial Fluxo de dividendos mínimos ou fixos. 

Emprestadores em geral Geração de fluxos de caixa futuros 

suficientes para receber de volta por 

capital mais os juros, com segurança. 

Entidades governamentais Valor adicionado capaz de assegurar 

bons aumentos ou manutenção de 

salários, com segurança e liquidez. 

Média e alta administração Retorno sobre o ativo, retorno sobre o 

patrimônio líquido; situação liquidez e 

endividamentos confortáveis. 

Fonte: Iudícibus (2006, p 23) 

 

Cada país define suas normas contábeis. Tais normas tendem a espelhar o 

ambiente econômico, a história, a cultura, a linguagem e a tradição. O grande 

desafio está em definir um conjunto padrão de normas, que possa ser lido e utilizado 

dentro de uma mesma empresa, que atua em vários países, ou por investidores de 

nacionalidades diferentes, os quais se utilizam desses relatórios para analisar e 

comparar as demonstrações contábeis dos mais diversos países. O que se verifica é 
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a perda de valor e de utilidade na tomada de decisão das demonstrações contábeis, 

claro que nos países diferentes daqueles em que os relatórios foram elaborados. 

 

Com a globalização, é imprescindível a regulamentação de Normas 

Internacionais de Contabilidade (NIC), tendo em vista a intensificação dos 

investimentos estrangeiros,  movimentações de capitais, e aumento na formação de 

blocos econômicos, as empresas ultrapassam as fronteiras nacionais, lançando-se 

em horizontes mundiais em busca de empréstimos, financiamentos  e investimentos. 

 

Sob este aspecto, voltamos nossa atenção aos dados econômicos de nosso 

País.  No ano de  2005, a economia do Brasil registrou crescimento do Produto 

Interno Bruto (PIB)  que chegou a 5,2% , a maior taxa de crescimento conseguida 

desde 1994.  

 

Em junho de 2006, havia 36 empresas brasileiras que eram cotizadas na 

Bolsa de Valores de Nova York. A integração  mundial nos mercados de capital,  

impôs ás empresas nacionais, requisitos de transparência conforme  as melhores 

práticas internacionais, inclusive no que diz respeito, à  apresentação de informação 

financeira. 

 

Essas tendências constituem a base dos esforços despendidos no Brasil para 

conseguir a convergência das normas nacionais de contabilidade e apresentação de 

informação financeira e as Normas Internacionais de Contabilidade (NIC).  
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O Brasil está realizando um processo gradual de convergência de suas 

normas contábeis com as Normas Internacionais de Contabilidade,  promulgadas 

pela Junta Internacional de Normas de Contabilidade. As principais instituições que 

levam adiante o processo de convergência são a Comissão de Valores Mobiliários 

(CVM), o Instituto dos Auditores Independentes do Brasil (IBRACON) e o Banco 

Central do Brasil. 

 

O processo de convergência com as NIC progrediu recentemente graças a 

vários acontecimentos. Em março de 2006, o Banco Central do Brasil anunciou que, 

em 2010, todas as instituições financeiras  deviam preparar seus demonstrativos 

financeiros consolidados com arranjo às NIC. A Comissão de Valores Mobiliários 

promoveu medidas encaminhadas a que as empresas que se cotam nos mercados 

de capital brasileiros adotem gradualmente as NIC. Por exemplo, a CVM trabalhou 

mais estreitamente com o IBRACON para acelerar a convergência com as NIC.  

 

As empresas que cotam no novo mercado (lançado em dezembro de 2000) 

da Bolsa de Valores de São Paulo (BOVESPA) devem preparar os relatórios 

financeiros de conformidade com as NIC ou os Princípios de Contabilidade 

Geralmente Aceitos nos Estados Unidos (PCGA), além dos estados financeiros que 

preparam com arranjo às normas de contabilidade brasileiras. 

 

Recentemente foi criado o  Comitê de Pronunciamentos Contábeis  (CPC) e 

seu objetivo reconhecido é a plena adoção das NIC no país. 
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No entanto, apesar das importantes mudanças que se produziram no sistema 

contábil brasileiro nos últimos anos, seguem existindo importantes diferenças entre 

as normas contábeis brasileiras e as Normas Internacionais de Contabilidade.  

Alguns fatores práticos e operacionais, como o meio jurídico e questões 

econômicas, promotoras, culturais e educacionais, tendem a impor obstáculos o 

caminho para a convergência. 

 

As questões econômicas e a complexidade no cálculo de tributos, imposta 

pela legislação fiscal brasileira,  afetam especialmente ao processo de convergência, 

porque no Brasil o sistema contábil esta estreitamente vinculado ás leis e 

regulamentações fiscais que estabelecem as normas para o reconhecimento, a 

medição e a divulgação das transações comerciais. 

 

1.1. Problema 

 

Diante da projeção da economia nacional perante o mercado internacional, 

criou-se em 2005 o CPC – Comitê de Pronunciamentos Contábeis, com a finalidade 

de promover a harmonização das normas contábeis brasileiras (NCB), com as 

normas internacionais de contabilidade (NIC). 

 

Paralelo a este fato, a CVM determinou pela Instrução No. 457 de 2007, que 

todas as companhias abertas lá registradas, passem a arquivar, até 2.010, 

demonstrações financeiras completas preparadas de acordo com a IFRS, para o 

Balanço Consolidado. 
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Portanto, a situação problema ora colocada é a seguinte:  

 

“Como o Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC, esta estruturado para 

promover   a emissão de Pronunciamentos Técnicos, que permitam a harmonização 

das Normas Brasileiras de Contabilidade, as Normas Internacionais de 

Contabilidade ?”  

 

1.2. Objetivos 

 

1.2.1. Objetivo Geral  

 

O objetivo geral é analisar o processo  de estruturação e constituição do 

Comitê de Pronunciamentos Contábeis para a elaboração e disseminação das 

Normais Internacionais de Contabilidade no Brasil. 

 

1.2.2. Objetivos Específicos 

 

           - Analisar do processo de instituição e estruturação do Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis. 

- Identificar os  procedimentos na emissão de pareceres contábeis,  voltados 

á realidade e ás necessidades das Empresas internacionais. 
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1.3.  Metodologia 

 

 A teoria do conhecimento, sendo uma expressão conceitual das leis objetivas 

que regem o mesmo, implica, sem confundir-se com elas, a leis do pensamento, isto 

é, a lógica. Também se deve incluir uma conceituação ou teoria do objetivo sobre o 

qual o método se aplicará, sobretudo em referência  àqueles aspectos próprios e 

específicos do objetivo que condicionam a elaboração dos passos metodológicos e 

das técnicas ou instrumentos do métodos. 

 

 Isto acontece pelo fato de que não se podem aplicar a determinados objetos 

técnicas que são próprias de objetos de outra natureza, sem correr o risco de 

violentar-lhes a natureza. Por fim, todo método deve expor a seqüência lógica dos 

passos a seguir para alcançar o objetivo predeterminado, e as distintas técnicas 

utilizadas, a fim de mostrar como ambos traduzem, a nível operacional, tanto os 

fundamentos epistemológicos, como os aspectos específicos do objeto sobre o qual 

se pretende atuar. 

 

 Para a elaboração deste trabalho, foi realizada uma pesquisa bibliografia 

através da coleta de dados em livros, jornais, teses, artigos e através da utilização 

do meio eletrônico (Internet), para demonstrar os principais conceitos sobre o tema 

abordado. Da mesma forma, apelou-se a arquivos documentais disponíveis que 

explicitem, por serem contemporâneos, os vieses da época em relação ao problema, 

identificando-o. 
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 A natureza da pesquisa constante no trabalho aqui delineado foi de cunho 

qualitativo. 

 

 Este trabalho foi desenvolvido a partir de  análise documental. Foram 

desenvolvidas leituras da bibliografia especifica existentes de modo a caracterizar, 

contemporaneamente, o máximo de vieses possíveis para o entendimento sobre o 

tema.  

 A análise dos resultados se deu a partir da comparação teórica do abordado e 

isolado nas bibliografias concernentes ao tema, além do estudo exploratório de 

natureza qualitativa. 

 

 Este item refere-se delineamento da pesquisa. Segundo Gil (1991, p, 70), o 

delineamento refere-se ao planejamento da pesquisa em sua dimensão mais ampla, 

envolvendo tanto a sua diagramação, quanto à previsão de analise. 

 

 Ainda segundo Gil (1991, p.79) a pesquisa bibliográfica diz respeito ao 

conjunto de conhecimentos humanos reunidos nas obras. Tem como base 

fundamental conduzir o leitor a determinado assunto e á produção, coleção, 

armazenamento reprodução, utilização e comunicação das informações coletadas 

para o desempenho da pesquisa. 

 

Para Manzo (apud LAKATOS & MARKONI, 1991, p.16) a pesquisa 

bibliográfica oferece meios para definir, resolver, não somente problemas já 

conhecidos, como também explorar novas áreas, como também explorar novas 

áreas onde os problemas não se cristalizaram suficientemente, e tem por objetivo 
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permitir ao cientista o reforço paralelo na analise de suas pesquisas ou manipulação 

de suas informações. 

 

Gil (1991, p 88), relata alguns pontos que devem ser considerados em uma 

pesquisa teórica, que será a tipologia utilizada no presente estudo, são eles:  

 

• Conhecer profundamente os quadros de referencia alternativos, clássicos 

e modernos, ou os teóricos relevantes; 

• Atualizar-se na polemica teórica, sem modismos, para abastecer-se e 

desentalar-se; 

• Elaborar com precisão conceitual, atribuindo significado restrito aos termos 

básicos de cada teoria. 

• Aceitar o desafio criativo de propor a realidade á fixação teórica para que 

a prática não se reduza á “prática teórica” e para que a teoria se mantenha 

em seu devido lugar, como instrumentalização interpretativa e condição de 

criatividade; 

• Investir na consciência crítica que se alimenta de alternativas explicativas, 

do vaivém entre teoria e prática, dos limites de cada teoria. 

 

O presente estudo terá uma abordagem feita a partir do método dedutivo que 

segundo Gil (1991, p. 90) é o método que partindo das leis gerais que regem os 

fenômenos, permite chegar aos fenômenos particulares. 

 

E quanto ao método de procedimento no decorrer do estudo será  utilizado o 

método monográfico, onde Manzo (apud LAKATOS & MARKONI, 1991,p. 20) 
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ressalta ser o método que a partir de uma realidade fragmentada, procura-se 

generalizações, chegando-se assim a conclusões esperadas.  

 

Neste estudo a abordagem do objeto de pesquisa demanda a utilização do 

Método Hipotético-Dedutivo: 

 

Segundo Gil (1999); 

 
“quando os conhecimentos disponíveis sobre determinado assunto 
são insuficientes para a explicação de um fenômeno, surge o 
problema. Para tentar explicar a dificuldades expressas no 
problema, são formuladas conjecturas ou hipóteses. De hipóteses 
formuladas, deduzem-se conseqüências que deverão ser testadas 
ou falseadas. Falsear significa tornar falsas as conseqüências 
deduzidas das hipóteses. Enquanto no método dedutivo se procura 
a todos custo confirmar a hipótese, no método hipotético-dedutivo, 
ao contrário, procuram-se evidencias empíricas para derrubá-la” 
(GIL, 1999, p.30). 
 

 

1.3.1. As Técnicas de Pesquisa 

 

 As técnicas de pesquisa que serão utilizadas serão as seguintes:  

 

a) Quanto aos procedimentos: classifica-se como Pesquisa bibliográfica, 

pois objetivou a geração de conhecimentos para possibilitar a análise do 

processo de estruturação do Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 

b) Quanto aos seus objetivos, o trabalho pode ser classificado como 

Pesquisa Exploratória. Realizando a busca de dados para sua 

elaboração em diversos meios, envolvendo também a pesquisa 
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bibliográfica e análise documental em meio eletrônico, que proporcionou 

maior elaboração da hipótese de pesquisa. 

 

1.3.2. O Procedimento Metodológico  

 

A pesquisa a ser desenvolvida utilizará as técnicas citadas no anteriormente 

que ora apresentamos. 

 

1.3.2.1.  A Pesquisa Bibliográfica  

 

 A pesquisa bibliográfica foi elaborada através da consulta a vários títulos de 

variados autores, buscando assim bom embasamento teórico para a pesquisa. 

Buscando idéias elinhas de pensamento diversificadas, para enriquecer e melhor 

embasar a pesquisa. 

 

1.3.2.2.  A Pesquisa Exploratória 

 

 A pesquisa exploratória através da coleta de dados, junto ao Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis, objetivando o aprofundamento de conceitos 

preliminares sobre sua estruturação, contemplando sobre maiores informações do 

assunto a ser investigado, orientação e fixação dos objetos e sobre a formulação 

das hipóteses. 
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1.3.2.3. A Pesquisa Qualitativa  

 

 Empregou-se à pesquisa qualitativa descrever a complexidade de 

determinado problema, analisar e interpretar suas variáveis. Ressalta-se também o 

entendimento das particularidades do comportamento dos indivíduos concebendo 

analises mais profundas em relação ao fenômeno que está sendo estudado. 

 

1.4. Delimitação da pesquisa 

 

         A Pesquisa desenvolvida nesta dissertação apresenta limitações que deve 

ser devidamente destacadas.  Essa limitação deve-se á questão de estar em fase de 

implantação e análise os pronunciamentos contábeis, muito dos quais encontram-se 

em audiência pública discussão e formalização de seu conteúdo. 

 

1.5.  Justificativa 

 

No presente trabalho monográfico de base, se expõe de forma sucinta o 

desenvolvimento dos sistemas contábeis no Brasil e seu estado atual, examinam-se 

os traços principais dos marcos regulatórios e fiscalizadores, sublinham-se algumas 

das principais diferenças que seguem existindo com respeito ás NIC e se resumem 

as principais lições extraídas do recente processo de reforma do sistema contábil 

para adaptá-lo às NIC, de forma a destacar o papel do CPC na adoção e 

harmonização das NIC em solo nacional. 

 

 



 

 

34 

Com a aprovação do regulamento que estabelece a aplicação das normais 

internacionais de contabilidade, a União Européia se converte no principal motor 

para a expansão de normas de alta qualidade concebidas desde uma perspectiva 

mundial, redundando em beneficio de uma informação financeira transparente e 

comparável alem de suas fronteiras. 

 

Por outra parte, a contabilidade, como ciência e técnica da informação 

financeira e operacional dos entes econômicos, deve cumprir com exigências a cada 

dia maiores. As crescentes necessidades de informação para planejar, financiar e 

controlar o desenvolvimento nacional, requeridas por um grande número de 

entidades do Estado; as necessidades de informação de trabalhadores investidores; 

o desenvolvimento de sofisticados procedimentos administrativo – contabilistas para 

controlar os enormes volumes e complexas operações das empresas, que tornaram 

imprescindível a ferramenta da computação e as complicações que envolvem utilizar 

a moeda como padrão de medida, em países afetados por inflação, propõe um 

verdadeiro desafio a atividade contábil.  

 

Para dar um melhor entendimento deste estudo a respeito das normas 

internacionais, se dará a conhecer sua historia, seus objetivos, que significam para 

este mundo globalizado, definindo com a maior precisão a cada uma destas normas, 

acompanhado de um paralelo com as normas geralmente aceitadas no Brasil.                  

É importante ainda, o delineamento de modelos de pratica e aplicabilidade da 

contabilidade internacional. 
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1.6. Estrutura do trabalho 

 

Essa dissertação é divida em cinco capítulos. No Primeiro são apresentados a 

fundamentação teórica, o problema, o objetivo geral e os objetivos específicos que 

serão perseguidos da pesquisa em questão, delimitações e estrutura. Esclarece a 

metodologia a ser aplicada. 

 

No segundo capítulo são apresentados e estudados o referencial teórico com 

um breve histórico da evolução da contabilidade, relembrando alguns conceitos de 

contabilidade, ressaltando sua finalidade. Exaltamos os Princípios de Contabilidade 

Geralmente Aceitos, imprescindível referencial na elaboração das Normas 

Internacionais de Contabilidade; finalizando o capitulo com a importância das 

demonstrações contábeis e o planejamento de caixa, fato este, que passou 

desapercebida co profissional brasileiro, mas cuja importância esta resgatada pela a 

Lei 11.638/2007 ao adicionar o Demonstrativo de Fluxo de Caixa, as demonstrações 

contábeis já existentes. 

 

No terceiro capítulo – abordamos inicialmente, as Normas Internacionais de 

Contabilidade, trazendo um breve relato da implementação destas normatizações 

nos blocos econômicos, comentando seus mecanismos de implementações, em 

seguida, citamos os principais órgãos de regulamentação contábil internacional.  

 

No quarto capítulo a comentamos o processo de harmonização das normas 

brasileiras de contabilidade, destacando a influência da Legislação tributária em 

relação a sua adoção. 
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No quinto capítulo - abordamos a criação do CPC, seus propósitos, suas 

características, estrutura, bem como citamos um breve relato das entidades que o 

compõe.  Finalizamos o capítulo com o relatório de atividades desenvolvido pela 

entidade no que se refere a disseminação das Normas Internacionais de 

Contabilidade. 

 

Finalizando a dissertação, no quinto capítulo, apresentamos um resumo com 

as conclusões finais, conclusões da pesquisa e sugestões para novas pesquisas, de 

modo a constatar os objetivos propostos e as principais informações sobre o tema. 
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2.  FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

2.1. Breve histórico da evolução da contabilidade e a humanidade 

   

A Contabilidade constitui precioso instrumento desenvolvido pelo ser humano 

a partir do momento em que este desenvolveu o senso de propriedade e de riqueza, 

reportando aos primórdios da Civilização, assumindo na atualidade suma 

importância, no atual estágio do capitalismo global, constituindo importante 

ferramental para a tomada de decisões, como comenta Iudícibus e Marion: 

 
Ainda que a Contabilidade, como já vimos, existisse desde o 
princípio da civilização, nota-se um desenvolvimento muito lento ao 
longo dos séculos.  Somente em torno do século XV (com a 
presença relevante do século XIII), isto é praticamente após 5.500 
anos (partindo-se da hipótese de que ela existe desde 4.000 a.C) é 
que a Contabilidade atinge um nível de desenvolvimento notório, 
sendo chamada de fase lógica racional ou até mesmo, fase pré-
científica da Contabilidade. (IUDÍCIBUS; MARION, 2002, p.33-34). 
 

No que se refere a importância da  Contabilidade na Civilização Antiga, 

aborda Marion: 

 
“Costuma-se dizer que a Contabilidade é tão antiga quanto a origem 
do homem.  Se abrirmos a Bíblia em seu primeiro Livro, Genesis, 
entre outras passagens que sugerem a Contabilidade, observamos 
uma “competição” no crescimento da riqueza (rebanho de ovelhas) 
entre Jacó e seu sogro Labão (+/- 4.000 a.C.). Se a riqueza de Jacó 
crescia mais do que a de Labão, para conhecer esse fato era 
necessário um controle quantitativo, por mais rudimentar que fosse”. 
(MARION, 2006, pag.30-31). 

 

2.2. Os custos  

 

 Tão importante é saber as origens e desenvolvimento da Contabilidade, até 

nossos dias, como a dos Custos, parte fundamental desta proposta. Para o 
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pesquisador lhe pareceu tão interessante a narração de Lorino que decidiu inseri-la 

neste trabalho. Como poderá ver-se a seguir, detalha-se de forma pormenorizada os 

acontecimentos e personagens que gestaram e contribuíram para o 

aperfeiçoamento da Contabilidade de Custos e os Custos Baseados em Atividades 

(ABC). 

 
“Estes métodos se foram elaborando progressivamente entre 1850 e 
1910, em particular na grande industria norte-americana. 
Basicamente, o desenlace deste processo pode situar-se em 1907, 
em Du Ponts de Nemours, ainda que depois se puseram a ponto 
outras técnicas.  Efetivamente, foi em 1907 quando Donalson 
Brown, colaborador de Pierre Du Pont de Nemours à frente do grupo 
químico, inventou a formula que relaciona o índice de rentabilidade 
de capital, o índice de rentabilidade da exploração e o índice de 
rotação de capital. Pela primeira vez, os diversos tipos de 
contabilidade utilizados até então de maneira independente 
(Contabilidade de Capital, Contabilidade Financeira, Contabilidade 
de Custos) estavam enlaçadas num modelo único, global e 
coerente, e constituíam uma imagem econômica completa da 
empresa...., ainda hoje, serve de base à gestão de lhe empresa e, 
por tanto, com freqüência, à atividade encarregada de vigiar a 
qualidade desta gestão: o controle de gestão. A invenção de 
Donalson Brown arrematava um longo processo de inovações 
iniciado em 1902 sob a tutela dos irmãos Du Pont. Assim se 
introduziram sucessivamente: a atribuição dos custos indiretos para 
calcular os custos completos dos produtos, a contabilização dos 
ativos a seu valor de aquisição e o índice de rentabilidade do capital 
investido por divisão. Neste trabalho os Du Pont e seus 
colaboradores se inspiraram amplamente nos ensinos de um 
homem que já tinham tido como colega na Johnson and Lorain Steel 
Company: Frederick Taylor. Taylor foi, efetivamente, um dos 
pioneiros do controle de gestão industrial: foi  o que desenvolveu a 
contabilidade analítica, a atribuição dos custos indiretos, a 
cronometragem e o seguimento dos tempos de mao de obra direta, 
os padrões,  a atribuição dos custos indiretos  mediante os tempos 
da mão de obra ou dos tempos de maquina, a gestão das 
existências e das matérias e a remuneração ao rendimento; e isto 
entre os anos 1889 a 1895. seguramente exerceu uma influência 
determinante nos sistemas de gestão, não só em Du Pont de 
Nemours, mas também na General Motors (filial, por um tempo de 
Du Pont de Nemours) e na General Electric, onde o conceito de 
custo regular se adotou e generalizou inspirando-se nestes ensinos.” 
(LORINO 1995,7) 
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2.3. Conceitos 

 

 Depois do resumo histórico, da Contabilidade e os Custos, é importante expor 

os conceitos, funções, classificações, relações e comparações da plataforma que 

serve de suporte a este trabalho de grau. 

 

2.3.1. Conceito de Contabilidade 

 

Sustenta Kohler (1979:109), que: 

 
“O comitê sobre terminologia do AICPA dos Estados Unidos 
(Instituto Norte-Americano de Contadores Públicos Certificados), 
propôs em 1941 que se definisse “contabilidade”, como  “ a arte de 
registrar, classificar e resumir de uma maneira significativa e em 
termos monetários, as transações e eventos que são, quando 
menos em parte, de caráter financeiro, bem como de interpretar 
seus resultados”. 

 

2.3.2. A contabilidade financeira 

 

 Para Kohler (1979:114). “Contabilidade dos rendimentos, gastos, ativos e 

passivos que ocorrem comumente nos escritórios gerais de um negocio...” 

 

2.3.3. A contabilidade de custos 

 

 Para Rayburn, (1987:14). 

 
“A contabilidade de custos é então aquela parte da Contabilidade 
que identifica, mede, informa e analisa os diferentes elementos de 
custos, diretos ou indiretos, a associados com a fabricação de um 
bem e/ou a prestação de um serviço. No Processo de acumulação 
de custos para a valoração dos inventários e a determinação de 
benefícios, satisfazem-se as necessidades dos usuários externos e 
da direção. Ademais, a Contabilidade de custos proporciona à 
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direção informação exata e pontual para o planejamento, controle e 
avaliação das operações da empresa”. 
 

2.3.4. A contabilidade por atividades  

 

 Para Brimson (1997:247).2 “ A acumulação de informação do rendimento 

operativo e financeiro com relação ás atividades significativas de uma empresa.” 

 

 Também para Brimson (1997:26), diz a respeito; 

 
“o enfoque da contabilidade por atividades para a gestão de custos 
divide a empresa em atividades. Uma atividade descreve o que  
uma empresa faz, a forma em que o tempo se consome e as saídas 
(outuputs) dos processos. A principal função de uma atividade é 
converter recurso (materiais, mão de obra e tecnologia) em saídas 
(outuputs). A contabilidade por atividades identifica as atividades 
que se executam numa organização e determina seu custo e seu 
rendimento (tempo e qualidade).” 

 

2.3.5. O sistema de custos baseado em atividades 

  

Chamado também Sistema ABC (Activity Based Cost System), ao qual segundo 

Álvares e outros (1996:304), 

 
“...outorga-se uma dimensão eminentemente contábil que, em 
função desta nova filosofia, fornece uma informação bastante 
renovada com respeito aos métodos convencionais, ao mesmo 
tempo vem complementar e apoiar os objetivos gerais adscritos ao 
denominado ABM (Gerencia baseada em Atividades)..., com 
respeito ao ABC, cabe assinalar que a estrutura de medição dos 
custos se projeta sobre todos os âmbitos da entidades, e não 
somente sobre a área de produção, registrando-se, por outra parte, 
uma ampliação da perspectiva temporária que alcança assim as 
etapas anterior e posterior à fabricação do produto, recolhendo-se 
dentro destas considerações as etapas de desenho, lançamento, 
seguimento, serviço pós-venda, etc., de um produto.”  
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 O sistema ABC constitui, portanto, um sistema em certo modo “perpendicular 

“aos sistemas tradicionais, e que surge da filosofia inerente á gestão das atividades, 

em lugar da gestão dos custos, que é a orientação adotada pelos sistemas 

contábeis tradicionais. Esta afirmação em absoluto pretende invalidar os sistemas de 

custos convencionais, senão que pretende mostrar que os sistemas baseados em 

atividades de forma significativa a confiabilidade da informação. Trata-se com isso, 

em definitiva, de conseguir novas formas na concepção e utilização da informação 

empresarial, mais conformes com as características externas internas da empresa. 

No entanto, continua Lorino (1995:3), de repente, com uma agitação que podia 

qualificar-se quase como febril, sob o efeito de choques múltiplos, uma parte da 

indústria mundial empreendeu a revisão, e inclusive a reinvenção do suporte da 

gestão constituído pelas ferramentas de controle, sendo que é possível citar, a titulo 

de exemplo internacional de pesquisa aplicada C.M.S. (Coost Management System)  

(Sistema Gerencial de Custos) da agrupação cooperativa CAM-I (Consortium form 

advanced Manufacturing- International) (Consorcio para o Melhoramento da 

Industria – Internacional). 

 

 Esta associação foi criada em 1972 por iniciativa dos grandes grupos 

industriais norte-americanos para organizar e financiar conjuntamente programas de 

pesquisa no âmbito da produção. Foi uma iniciativa que conduziu a uma dúzia de 

programas de investigação sobre temas tais como as linguagens de programação de 

controle numérico, o desenho assistido por computador e a geração automática de 

gamas. Em alguns dos membros industriais de CAM-I, certas universidades, como 

Harvard e Stanford, e os grandes grupos anglo-saxões de auditoria e 

assessoramento (os “Big Eight”) lançaram um novo programa profundamente 
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diferente dos precedentes, a que estava orientado à gestão e ano à tecnologia: o 

programa C.M.S. 

 

 O objetivo perseguido era criar um novo tipo de contabilidade analítica 

adaptada ao meio das indústrias altamente automatizadas e integradas. O sucesso 

foi fulminante, porque, num ano, o programa tinha absorvido ele só a metade da 

totalidade dos patrocinadores e financiamentos de CAM-I. Em 1988, o C.M.S. 

publicou, em associação com a Business School de Harvard, os princípios básicos 

do enfoque proposto, sob o titulo “ Cost Management for Today`s Manufacturing”. O 

livro obteve, em 1989, o premio da “American  Association of Accountants” 

reservado à  melhor obra de Contabilidade de Gestão. 

 

 Em 1990, C.M.S. reunia a quarenta empresas, das quais um terço eram da 

Europa e dois terços dos Estados Unidos, da General Motors a Siemens, passando 

por IBM, boening, Procter anda Gamble, Philips, Alcatel, Lucas, Aeritalia, Briscitsh 

Aerospace, etc. Então o programa foi qualificado por Peter Ducker como “ o 

Trabalho mais estimulante e mais inovador em gestão atualmente, no qual novos 

conceitos, novos métodos e novos enfoques vão tomando forma no que podia 

chamar-se uma nova filosofia econômica”. 

 

 O resultado desta pesquisa deu origem ao conceito de atividades, a respeito 

no prefacio de Brimson (1997:9), Alfred King afirma: “Nunca antes na historia da 

contabilidade uma conceito passou tão rápido da teoria à pratica como no caso da 

contabilidade por atividades, ou calculo do custo baseado nas atividades.” 
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2.4. Funções da Contabilidade 

         

Iudícibus cita em sua obra Teoria da Contabilidade, reproduz a afirmação do 

AICPA – American Institute of Certified Public Accountants  como segue: 

 
“a função fundamental da Contabilidade (...) tem permanecido 
inalterada desde seus primórdios. Sua finalidade é prover os 
usuários dos demonstrativos financeiros com informações que o 
ajudarão a tomar decisões. Sem dúvida, tem havido mudanças 
substanciais nos tipos de usuários e nas formas de informações que 
tem procurado. Todavia, esta função dos demonstrativos financeiros 
é fundamental e profunda. O objetivo básico dos demonstrativos 
financeiros é prover informação útil para a tomada de decisões 
econômicas”.  (IUDICÍBUS, 2006, pag. 22) 
 

 

 De acordo com o expressado por Rotondo (1989:1), 

 
“A finalidade da contabilidade é fornecer, em momentos precisos ou 
determinados, informação raciocinada, em base a registro técnicos, 
das operações realizadas por um ente privado.” 

 
 

Para obter esta finalidade: 

 

1. Registra em base a sistemas e procedimentos técnicos adotados à 

diversidade de operações que possa realizar um determinado entre. 

2. Classifica as operações registradas, como um meio para obter seu fim. 

3. Resume a informação obtida, ressaltando os fatos mais importantes 

ocorridos no patrimônio. 

4. Interpreta os resumos com objeto de proporcionar informação racionada. 
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Maurice Moonitz, em sua obra titulada The Basic Postulates form Accounting 

(1962) citado por Kohler, (1979:110), afirma que a função da contabilidade é 

quíntupla: 

 

a) medir os recursos das entidades; 

b) refletir os direitos de propriedade em relação com as mesmas; 

c) medir as mudanças numa e outros; 

d) o anterior em relação com períodos (e posições) e  

e) tudo isso expressado em termos monetários. 

   

2.5. Princípios de contabilidade geralmente aceitos  

 

Os princípios de contabilidade de aceitação geral são um sistema de 

doutrinas associadas com a contabilidade, que servem de explicação das atividades 

correntes ou atuais e como guia na seleção de convencionalismos ou procedimentos 

aplicados pelos profissionais da Contabilidade Publica no exercício das atividades 

que lhe são próprias, de forma independente das entidades analisadas e que forma 

aceitos de forma geral e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade 

brasileiro, auscultados através de seu Comitê Permanente de Princípios de 

Contabilidade. 

 

É abundante a quantidade de termos na literatura contábil para denominar os 

conceitos e as classes dos mesmos que integram tais princípios, pelo qual a 

expressão princípios de contabilidade geralmente aceitos compreender o que de 

forma mais precisa se definiu. 
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Segundo Marion, os teóricos de Contabilidade distinguem três grupos de 

princípios: os Postulados, os Princípios Básicos e as Normas Convencionais. 

(Marion, 2006, pag.136). 

 

Prossegue o autor: 

 

“A estrutura Conceitual Básica da Contabilidade admite a 
necessidade de hierarquizar (priorizar) Conceitos, evidenciando que 
em tudo há hierarquia (até mesmo no corpo humano) e que há 
muitos teóricos que admitem divisões nos princípios. É proposta por 
seus autores a seguinte hierarquia: 

 
a) Postulados ambientais da Contabilidade. São axiomas, 

dogmas, máximas, proposições evidentes, cuja aceitação como 
verdadeiras é indiscutível. Os postulados da entidade contábil e 
da continuidade. 

b) Princípios contábeis propriamente ditos. São preceitos básicos 
que devem orientar os registros contábeis, mutáveis no tempo, 
sujeitos a discussão. Os princípios contábeis são: o Custo 
Histórico, denominador comum monetário, realização da receita 
e confrontação da despesa (sendo que estes dois últimos 
substituem o Princípio da Competência). Um novo princípio, que 
é a essência sobre a forma, tem sido muito discutido nos meios 
contábeis. 

c) Convenções são restrições, delimitações, condicionamentos de 
aplicação aos princípios contábeis. O exemplo dado da Estrutura 
Conceitual Básica da Contabilidade é que os princípios 
representam larga estrada a seguir rumo a uma cidade. As 
convenções seriam como sinais ou placas que indicam com mais 
especificidade o caminho a seguir, os desvios, as entradas e 
saídas etc. As convenções Contábeis são: Materialidade, 
conservadorismo, consistência e objetividade. (Marion, 2006, 
pág. 136-137)”. 
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2.5.1. Postulado da entidade 

 

Entidade é uma unidade identificável que realiza atividade econômica, 

constituída por combinações de recursos humanos, recursos naturais e capital, 

coordenados por uma autoridade que toma decisões encaminhadas á consecução 

dos fins para os quais foi criada. A entidade pode ser uma pessoa natural ou uma 

pessoa jurídica, ou uma parte ou combinação delas. Não está limitada á constituição 

legal das unidades que a compõem. 

 

Concluí Iudícibus, 2006: 

 

 “... entidade contábil é o ente, juridicamente delimitado ou não, 
divisão ou grupo de entidades ou empresas para os quais devemos 
realizar relatórios distintos de receitas e despesas, de investimentos 
e retornos, de metas e realizações, independentemente dos 
relatórios que fizermos  para as pessoas físicas ou jurídicas que tem 
interesse em cada uma das entidades definidas em cada 
oportunidade.” 
 

2.5.2. Postulado da continuidade 

 

A entidade normalmente é considerada como um negócio em andamento, isto 

é, como uma operação que continuará no futuro previsível. Supõe-se que a entidade 

não tem intenção nem necessidade de liquidar-se ou de reduzir substancialmente a 

escala de suas operações. Se existissem fundados indícios que façam presumir 

razoavelmente tal intenção ou necessidade, tal situação devera ser revelada. 
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2.5.3. Princípio do Denominador Comum Monetário 

 

O dinheiro é o comum denominador da atividade econômica e a unidade 

monetária constitui uma base adequada para a medição e a analise. Em 

conseqüência, sem prescindir de outras unidades de medida, a moeda é o meio 

mais efetivo para expressar, ante as partes, os intercâmbios de bens e serviços e os 

efeitos econômicos dos eventos que afetam á entidades. 

 

Segundo Marion 2006 “por meio da avaliação monetária, a contabilidade 

homogeneiza e agrega diferentes itens em um denominador monetário comum, num 

único relatório contábil”.  

 

2.5.4. Princípio do custo histórico 

 

As transações e eventos econômicos que a contabilidade quantifica se 

registram segundo as quantidades de efetivo que se afetem ou se equivalente ou a 

estimativa razoável que deles se faça ao momento em que se considerem realizados 

contabilmente.  

 

Estas cifras deverão ser modificadas no  caso de ocorrer eventos posteriores 

(depreciações e amortizações)  que as façam perder seu significado, aplicando os 

métodos de ajustes aceitados pelos princípios de contabilidade que de forma 

sistemática preservem a equidade e a objetividade da informação contábil.  

 

 



 

 

48 

2.5.5. Princípio básico concernente a realização à apuração dos resultados 

 

Realização contábil a contabilidade quantifica, preferencialmente em termos 

monetários, as operações que uma entidade efetua com outros participantes na 

atividade econômica e certos eventos econômicos que a afetam. Tais operações e 

eventos econômicos devem reconhecer-se oportunamente no momento em que 

ocorram e registrar-se contabilidade. A tal efeito se consideram realizados para fins 

contábeis: 

 

a) as transações da entidade com outros entes econômicos, 

b) as transformações internas que modifiquem a estrutura dos recursos ou de 

fontes ou 

c) Os eventos econômicos externos a entidades ou derivados das operações 

desta cujo efeito pode quantificar-se razoavelmente em termos 

monetários. 

 

Marion, 2006 cita: “no momento em que reconhecemos a Receita, associamo-

la com a Despesa sacrificada para obter essa Receita. Desse confronto (Receita x 

Despesa), obteremos o resultado do exercício”.  

 

Importante mencionar o Período contábil, pois a necessidade de tomar 

decisões em relação com uma entidade considerada em andamento ou existência 

continua, obriga a dividir sua vida em períodos convencionais. A contabilidade 

financeira apresenta informação a respeito da atividade econômica de uma entidade 

nesses períodos convencionais. As operações e eventos bem como seus efeitos 
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derivados, suscetíveis de ser quantificados, identificam-se com o Período em que 

ocorrem: portanto, qualquer informação contábil deve indicar claramente o período 

ao qual se refere. 

 

2.5.6. Princípio da essência sobre a forma 

 

No aspecto econômico a contabilidade financeira enfatiza o aspecto 

econômico das transações e eventos, ainda quando a forma legal possa discrepar e 

sugerir tratamento diferente. Em conseqüência, as transações e eventos devem ser 

considerados, registrados e revelados em concordância com sua realidade e sentido 

financeiro e não meramente em sua forma legal. 

 

Marion (2006), cita:  

 
“Sempre que possível, a contabilidade, ao contemplar o registro de 
uma transação, deverá observar sua forma legal e essência 
econômica. Entretanto se a forma, de alguma maneira dissimular ou 
não representar claramente a essência econômica da transação, 
esta última deverá ser a base de registro para a Contabilidade” 
(Marion, 2006 pag. 141) 
 
 
 

2.5.7.  Convenção da objetividade 

 

Objetividade 

 

As partidas ou elementos incorporados nos estados financeiros devem 

possuir um custo ou valor que possa ser medido com confiabilidade. Em muitos 

casos o custo ou valor devera ser estimado; o uso de estimativas razoáveis é uma 
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parte essencial na preparação e apresentação de estados financeiros e não 

determina sua confiabilidade.   

Segundo Marion (2006) pag. 141, “... os registros contábeis deverão ter 

suporte, sempre que possível, em documentação gerada nas transações ou 

evidências que possibilite (além do registro) a avaliação. 

 

2.5.8. Convenção da consistência  

 

A informação contábil unicamente concerne à que è, em atenção a seu 

montante ou natureza, suficientemente significativa para afetar as avaliações e 

decisões econômicas. Uma partida tem importância relativa quando uma mudança 

nela, em sua apresentação, avaliação, descrição ou qualquer de seus elementos, 

pudesse modificar a decisão de alguns dos usuários dos estados financeiros. Motivo 

pelo qual, é fundamentar a citação de qualquer mudança nas Notas Explicativas, 

conforme determina a Lei. 

 

2.5.9. Convenção da materialidade 

 

A informação contábil apresenta nos estados financeiros deve conter de 

forma clara e compreensível todo o necessário para julgar os resultados de 

operações e a situação financeira da entidade; pelo mesmo, é importante que a 

informação fornecida contenha suficientes elementos de juízos e material básico 

para que as decisões dos interessados estejam suficientes fundadas.  
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Todavia, há determinadas informações contábeis cujo custo de evidenciá-las 

é maior que o benefício que trará aos usuários da informação. 

 

2.5.10. Convenção do conservadorismo 

 

As incertezas inevitavelmente circundam muitas das transações e eventos 

econômicos, o qual obriga a reconhecê-los mediante o exercício do 

conservadorismo na preparação dos estados financeiros. Quando vá aplicar o juízo 

profissional para decidir naqueles casos em que não haja bases para eleger entre 

alternativas propostas, deverá optar-se pela que menos otimismo reflita. 

 

Mas observando em todo momento que a decisão seja equitativa para os 

usuários informação contábil. 

 

No entanto, o exercício do conservadorismo não justifica a criação de 

reservas secretas ou ocultas ou provisões em excesso, nem realizar 

deliberadamente, subavaliação de ativos ou rendimentos ou superestimativa de 

passivos ou gastos. 

 

2.6. As demonstrações contábeis e o planejamento de caixa   

 

 Contextos econômicos modernos de concorrência de mercado exigem das 

empresas maior eficiência na gestão financeira de seus recursos, não cabendo 

indecisões sobre o que fazer com eles. 
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 Sabidamente, uma boa gestão dos recursos financeiros reduz 

substancialmente a necessidade de capital de giro, promovendo maiores lucros pela 

redução principalmente das despesas financeiras. Em verdade, a atividade 

financeira de uma empresa requer acompanhamento permanente de seus 

resultados, de maneira a avaliar seus resultados, de maneira a avaliar seu 

desempenho, bem como proceder aos ajustes e correções necessários. 

 

 O objetivo básico da função financeira é prover a empresa de recursos de 

caixa suficientes de modo a respeitar os vários compromissos assumidos e 

promover a maximização de seus lucros. 

 

 É neste contexto que se destaca o planejamento de caixa como um 

instrumento que possibilita o planejamento e o controle dos recursos financeiros de 

uma empresa. Gerencialmente, é indispensável ainda em todo o processo de 

tomada de decisões financeiras. 

 

 Conceitualmente, o planejamento de caixa é um instrumento que relaciona os 

ingressos e saídas (desembolsos) de recursos monetários no âmbito de uma 

empresa em determinado intervalo de tempo. 

 

 A partir da elaboração do planejamento de caixa é possível prognosticar 

eventuais excedentes ou escassez de caixa, determinado-se medidas saneadoras a 

serem tomadas. 
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 O planejamento de caixa é fundamental importância para as empresas, 

constituindo-se numa indispensável sinalização dos rumos financeiros dos negócios. 

  

Para se manterem em operação, as empresas devem liquidar corretamente 

seus vários compromissos, devendo como condição básica apresentar o respectivo 

saldo em seu caixa nos momentos dos vencimentos. 

 

 A insuficiência de caixa pode determinar cortes nos créditos, suspensão de 

entregas de materiais e mercadorias, e ser causa de uma seria descontinuidade em 

suas operações. 

 

 O conflito básico da administração financeira resume-se no conhecido dilema 

risco x retorno, conforme comentado no capitulo anterior. 

 

 A manutenção de saldos de caixa propicia folga financeira imediata à 

empresa, revelando melhor capacidade de pagamento de suas obrigações. 

 

 Neste posicionamento a administração não deve manter suas reservas de 

caixa em níveis elevados como forma de maximizar a liquidez. 

 

 Ao contrário, deve buscar um volume mais adequado de caixa sob pena de 

incorrer em custos de oportunidades crescentes. 
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 É indispensável que a empresa avalie criteriosamente seu ciclo operacional, 

conforme apresentado no capítulo anterior, de maneira a sincronizar as 

características de sua atividade com o desempenho do caixa. 

 

 Os fluxos de caixa costumam apresentar-se sob diferentes formas: restritos, 

operacionais e residuais, podendo ainda relacionar o conjunto das atividades 

financeiras da empresa dentro de um sentido amplo, decorrente das operações. 

  

É importante que se avalie também que limitações de caixa não se 

constituem em característica exclusiva de empresas que convivem com prejuízo. 

Empresas lucrativas podem também apresentar problemas de caixa como 

conseqüência do comportamento de seu ciclo operacional. 

 

 Por outro lado, problemas de caixa costumam ocorrer, ainda, em lançamentos 

de novos produtos, fases de expansão da atividade, modernização produtiva etc. 

 

 Cabe destacar ainda que as várias informações financeiras consideradas são 

obtidas de relatórios contábeis normalmente apurados pelas empresas. 

 

 Dependendo evidentemente da qualidade do controle e complexidade de 

atuação da empresa, os dados financeiros necessários para a elaboração do 

planejamento de caixa podem ser levantados segundo outros critérios pelos 

analistas internos, inclusive a partir de sistemas de informações on-line.   

 



 

 

55 

 Em primeiro lugar aborda-se a respeito do relacionamento entre a 

Contabilidade e o Planejamento de caixa. Infelizmente ainda encontra quem ache 

que a questão é de alternativa: ou um ou outro, sem que se perceba da ligação 

umbilical entre as Demonstrações Contábeis e o Planejamento de caixa. 

 

 Talvez a grande falha esteja exatamente entre os contadores. Quando 

deixam de mostrar aos usuários que essa conexão é intima e fundamental. 

 

 O Balanço e a Demonstração do Resultado, se elaborado á luz do custo 

histórico puro e na ausência de inflação. São as distribuições lógicas e racionais ao 

longo do tempo do Planejamento de caixa da Empresa, e é talvez necessário que 

esclareçamos isso aos consumidores do nosso produto. Precisamos mostrar que um 

ativo possui, além das disponibilidades e das aplicações de caixa efetuadas, direitos 

que estão para se transformar em caixa, alem disso, possui bens que estão 

representando o montante de caixa desembolsado em função de sua aquisição e 

que o passivo representa valores a desembolsar futuramente, logo, o balanço inteiro 

sem exceção, possui ligação com o planejamento de caixa. 

  

A Demonstração do Resultado possui receitas que forma ou serão pagos da 

mesma forma, assim os lucros obrigatoriamente transita pelo caixa da empresa. 

  

Alguns itens podem dar dificuldade maior de entendimento aos iniciantes, é 

verdade. Por exemplo: A aquisição de mercadorias a prazo produz o registro do 

ativo antes do seu desembolso e pode acontecer de esses bens serem baixados 

antes mesmo do respectivo pagamento. Assim, há sempre uma diferença no tempo 



 

 

56 

em que se registra o lucro com a transação com o efetivo aparecimento no caixa do 

respectivo montante. Ainda mais que as vendas podem também ter essa diferença 

temporal. Mas, inexoravelmente, o lucro transita pelo caixa, e a diferença em termos 

de tempo, normalmente é pequena. 

 

 Qual então a diferença entre a Demonstração do Resultado e o Planejamento 

de caixa? 

 

 Ora o registro das vendas no momento de sua ocorrência representa muito 

melhor a verdadeira capacidade de geração de lucro e de caixa do que o 

recebimento do dinheiro dos clientes, e a contraposição do custo das mercadorias 

vendidas a essas vendas mostram muito melhor o diferencial produzido pela 

operação do que o registro. Num período do pagamento das mercadorias, e no 

outro, o de recebimento das transações realizadas. Como ambos os fluxos 

financeiros não acontecem simultaneamente, isto é, não há coincidência entre o 

recebimento e o pagamento, o regime de caixa puro e simples produziria distorções 

na mensuração do quanto se esta ganhando ou perdendo nas operações. Daí a 

inteligência humana haver criado o Regime de Competência em que se tem a junção 

e a confrontação entre os fluxos de entrada e saída e o seu respectivo saldo, 

evidenciando-se o que não é tão visível no puro planejamento de caixa. 

 

 Claro que seria muito mais simples o registro tão somente do fluxo financeiro 

puro, mas que ilusões estariam sendo criadas quando de descasamento (que esta 

sempre ocorrendo) entre o recebimento e o pagamento. 
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 O mesmo diz respeito às demais despesas e receitas operacionais. Imagina-

se uma empresa com um empréstimo que previsse uma carência nos juros por um 

certo período. Que perigo não se considerar esse encargo pela sua incoerência, 

deixando-se para computá-lo tão seu pagamento. 

 

 Uma depreciação nada mais é do que a alocação de um pedaço do caixa 

desembolsado (ou mesmo a desembolsar) na aquisição de um imobilizado. Logo, a 

depreciação tem tudo a ver com o caixa. A única diferença é que é enorme a 

probabilidade de a diferença temporal entre o reconhecimento desse encargo e o 

respectivo reflexo financeiro ser grande. Além disso, mesmo no período do 

pagamento do respectivo ativo, apesar de ser possível já haver uma depreciação 

relativa a este bem, a diferença entre os valores também é muito grande, daí a 

necessidade de se separar melhor: para efeito dos fluxos financeiros considera-se a 

saída quando da aquisição e, por causa disso, não se pode computá-la de novo (o 

que duplicaria o efeito) quando do reconhecimento da depreciação. 

 

 Assim, é absolutamente errônea a idéia de que a depreciação, a amortização 

ou a exaustão nada tem a ver com o reflexo financeiro. Existe, isto sim, uma relação 

direta com o caixa. Só que normalmente a relação não é com o caixa do mesmo 

período. 

 

 Raciocínio complementar há que ser feito quando da venda ou baixa de um 

ativo depreciado. Se alienado co lucro, estaremos tão somente registrados que há 

uma diferença (entre o reflexo financeiro e os registros contábeis) sendo consertada 

agora: a venda produz uma entrada de caixa que, confrontada com o dinheiro 
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investido na aquisição do imobilizado nos dá o valor efetivo do dinheiro sacrificado 

pela utilização do bem, e o lucro ou (prejuízo) na alienação é a diferença entre esse 

sacrifício financeiro e a soma das depreciações contabilizadas até então. Com isso 

retificamos os valores contabilizados anteriormente, complementando a depreciação 

total registrada (se prejuízo na venda) ou retificando o total anteriormente 

contabilizado (se lucro). 

 

 A soma, portanto, das depreciações acumuladas com os lucros ou prejuízos 

nas vendas (ou perdas nas baixas) é o exato valor do sacrifício sentido “na boca do 

caixa” com relação ao ativo em questão. Só que com o Regime de Competência 

alocamos mais inteligentemente essa perda financeira ao longo tempo, ao invés de 

simplesmente essa perda financeira ao logo tempo, ao invés de simplesmente 

desaparecer num simples Planejamento de caixa. Nesse haverá a saída pela 

aquisição num período e a entrada. Vários períodos depois, do eventual valor de 

alienação, sem a visão adequada do cotejo entre os dois para que se tenha a idéia 

do que representou, financeiramente, aquisição e o uso desse ativo fundamenta-se 

mais ainda a velha assertiva de que, mesmo que as depreciações contábeis em 

cada ano sejam estimadas, é melhor tê-las já que é muito melhor uma estimativa 

razoável do que o erro é absoluto. 

 

 Já falamos no reflexo financeiro da figura do lucro bruto. Mas, na dúvida 

quanto ao efetivo recebimento das vendas efetuadas, reconhecemos  contabilmente 

a provisão respectiva, numa evidencia adicional do relacionamento da Contabilidade 

e o Caixa. Ao Registrarmos a provisão, já consideramos a parcela que se espera 

não será efetivamente recebida. No outro exemplo se adquirirmos mercadorias e até 
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pagamento, já temos um reflexo financeiro. Mas não computamos nada ainda para 

efeito do lucro contábil para que possamos confrontar esse desembolso com a 

receita da venda dessas mesmas mercadorias. Mas, se as condições de mercado 

evidenciarem que não conseguiremos recuperar o dinheiro desembolsado (ou 

mesmo ainda a desembolsar) na compra desses estoques, já consideramos essa 

parte do dinheiro não recuperável como encargo do período, constituindo a provisão 

para ajuste ao valor do mercado. 

 

 Assim, todas as provisões têm a ver com o planejamento de caixa. E se as 

estimativas dessas perdas econômicas e financeiras não se confirmarem, 

revertermos às provisões, de uma certa forma consertando a previsão que não se 

confirmou; ou, se necessário, complementamos mas sempre consciente de que ela 

tem tudo a ver com o Planejamento de caixa. Só que nossa responsabilidade é 

exatamente a de prever, prevenir e informar sobre esses reflexos 

independentemente de o caixa já estar sentindo as conseqüências ou não. 

 

 Mais complicada que a depreciação é a receita ou a despesa de equivalência 

patrimonial. Também tem a ver com o caixa, só que de novo o problema reside na 

diferença temporal possivelmente muito grande entre a realidade econômica e o 

reflexo financeiro. 

  

Quando reconhecemos uma receita dessa natureza estamos nos antecipando 

ao efeito caixa que ocorrerá quando recebemos o dividendo ou quando vendermos o 

investimento. 
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 E se nesta venda final ocorrer lucro ou prejuízo estará isso representando o 

que o reflexo financeiro do investimento feito não terá sido completo, faltando agora 

o devido complemento ou a retificação. Afinal a venda com lucro com um 

investimento avaliado por este critério significa que o caixa obtido pela alienação é 

superior À soma do investimento avaliado por este critério significa que o caixa 

obtido pela alienação é superior à soma do investimento financeiro originalmente 

efetuado com os resultados de equivalências já computados. 

 

 Assim separamos contabilmente o dinheiro agora recebido: parte é 

recuperação do dinheiro originalmente recebido de lucro já contabilizado 

anteriormente. Assim o registro do lucro na venda é o complemento econômico e 

financeiro da historia completa do investimento. Se por outro lado, na alienação 

houver um prejuízo, este valor negativo poderá estar retificando lucros de 

equivalência já contabilizados que financeiramente não se materializaram. 

 

 Vemos assim a umbilical ligação também entre a equivalência e o 

planejamento de caixa. Mesmo que haja diferença enorme em termos de tempo 

entre os fluxos econômicos e financeiros relativos aos investimentos avaliados desta 

forma, as mãos dadas entre a Contabilidade e o Planejamento de caixa aparecem.  

 

 Com raciocínios análogos pode-se provar aos usuários essa vinculação 

completa entre a Contabilidade e o Planejamento de caixa. 
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3.  NORMAS INTERNACIONAIS DE CONTABILIDADE (NIC) 

 

Estas normas foram produto de grandes estudos e esforços de diferentes 

entidades educativas, financeiras e profissionais da área contábil em escala mundial, 

para estandardizar a informação financeira apresentada nos estados financeiros. As 

NIC, como se conhecem popularmente, são um conjunto de normas ou leis que 

estabelecem a informação que devem apresentar-se nos estados financeiros e a 

forma em que essa informação deve aparecer, em tais estados. 

 

As NIC não são leis físicas ou naturais que esperavam sua descoberta, senão 

mais propriamente normas que o homem, de acordo com suas experiências 

comerciais, considerou de importâncias na apresentação da informação financeira. 

 

São normas de alta qualidade, orientadas ao investidor, cujo objetivo é refletir 

a essência econômica das operações de negocio, e apresentar uma imagem fiel da 

situação financeira de uma empresa. 

 

As NIC são emitidas pelo International  Accounting Standards Board (anterior 

International Accounting Standards Committee). Até a data, emitiram-se 41 normas, 

das quais 34 estão em vigor na atualidade, juntamente com 30 interpretações     

 

3.1 . Breve relato histórico das Normas Internacionais de Contabilidade 

 

Todos na área de contabilidade conhecem as diferentes instituições a nível 

internacional e nacional que agrupam tal atividade, e surge a interrogante sobre 
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quem emite as NIC, sendo essencial que a resposta deve ser oferecida  a partir de 

uma perspectiva histórica. 

 

Tal processo se inicia nos Estados Unidos da America , quando nasceu o 

APN- Accounting Principles Board (conselho de princípios de contabilidade). Este 

conselho emitiu os primeiros enunciados que guiaram a forma de apresentar a 

informação financeira. Mas foi deslocado porque estavam formadas por profissionais 

que trabalhavam em bancos, indústrias, companhias publicas e privadas, pelo que 

sua participação na elaboração das normas era uma forma de beneficiar suas 

entidades onde trabalhavam. 

 

Depois surge o fasb-financial accounting Standdard board (conselho de 

normas de contabilidade financeira), este comitê obteve (ainda em vigência nos 

EUA, onde se fundou) grande incidência na profissão contábil. Emitiu  normas que 

transformaram a forma de ver e apresentar as informações. A seus integrantes se 

proibia trabalhar em organizações com fins de lucro e se assim o decidiam 

precisavam abandonar o comitê FASB. Somente podiam atuar em instituições 

educativas como professores. 

 

Conjuntamente com as mudanças que introduziu o FASB, criaram-se vários 

organismos, comitê e publicações de difusão da profissão contábil: aaa-american 

accountig association (associação americana de contabilidade), arb-accounting 

research bulletin (boletim de estudos contábil), asb-auditing Stadndard board 

(conselho de normas de auditoria), aicpa-american institute of certified public 

accontants (instituto americano de contadores públicos), entre outros. 
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Ao passo dos anos, as atividades comerciais se foram internacionalizando e 

assim mesmo a informação contábil. Isto é, um empresário com seu negocio na 

America, estava fazendo negócios com um colega Japonês. Esta situação começou 

a repercutir na forma em que as pessoas de diferentes países viam os estados 

financeiros, sendo com esta problemática que surgem as normas internacionais de 

contabilidade, de modo que seu principal objetivo “a uniformidade na apresentação 

das informações nos estados financeiros”, sem importar a nacionalidade de quem os 

estivesse lendo e interpretando. 

 

Em 1973  nasceu o iasc-international accounting standard commitee (comitê 

de normas internacionais de contabilidade) por convênio de organismos profissionais 

de diferentes países: Austrália, Canadá, Estados Unidos, México, Holanda, Japão e 

outros, cujos organismos são os responsáveis por emitir as NIC. Este comitê tem 

sua sede em Londres e sua aceitação e cada dia maior em todo os países do 

mundo. 

 

O sucesso das NIC esta dado porque as normas se adaptaram às 

necessidades dos países, sem intervir nas normas internas de cada um deles. Tal 

aspecto, sempre cumprido pelas normas do FASB, respondia às atividades de seu 

pais, Estados Unidos, pelo que era em muitas ocasiões difícil de aplicar em países 

sub-desenvolvidos. 

 

Nesse sentido, a Secretaria do Tesouro Nacional, a partir da Portaria nº 

184/2008, determinam que o Brasil se incorpora às normas internacionais de 



 

 

64 

contabilidade e auditoria respectivamente. Inserindo em nosso pais no Isaac. O 

comitê de normas internacionais de contabilidade esta consente que deve seguir 

trabalhando para que se incorporem os demais  países as NIC. 

 

Porque a parte de sua aceitação em país mais poderoso do mundo, não 

acolheu as NIC como suas normas de apresentação da informação financeira, 

senão segue utilizando os Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos ou 

PCGA.  Esta situação provoca que em muitos países, utilizem-se tanto as NIC, como 

os PCGA. Pela seguinte razão,  por exemplo, um país se acolheu ás NIC, mas conta 

com um grande numero de empresas norte-americanas, portanto devem preparar 

esses estados financeiros de acordo com os PCGA e não NIC. 

 

Situação que se espera que termine nos próximos anos, já que como são 

muitos os países que estão sob as NIC (a União Européia se incorporou) e cada dia 

serão menos os que sigam utilizando os PCGA. 

 

3.2. Mecanismo de emissão das Normas Internacionais de Contabilidade 

 

O desenvolvimento de cada uma das Normas Internacionais de Contabilidade 

apresenta o seguinte procedimento: 

• O Conselho estabelece um Comitê Condutor, o qual identifica e revisa 

todas as emissões associadas com o tema e considera a aplicação do 

“Marco de Conceitos para a preparação e apresentação de Estados 

financeiros para essas emissões contábeis”. Depois emite um “Ponto 

sobressalente ao Conselho”. 
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• O Conselho faz chegar seus comentários e o Comitê Condutor prepara e 

publica uma “Declaração Rascunho de Princípios”, na qual se 

estabelecem os princípios subjacentes, a soluções alternativas e as 

recomendações para sua aceitação ou rejeição. Os comentários se 

solicitam a todas as partes interessadas durante o período de exposição, 

geralmente quatro meses. 

• Depois de revisar os comentários, celebra-se uma Declaração de 

Princípios final que é enviada ao Conselho para sua aprovação e para 

usá-lo como base do Rascunho Público da NIC proposta. Esta Declaração 

esta disponível para o público que o requeria mas não e publicada. 

• O comitê prepara o Rascunho Público para a aprovação do Conselho, o 

que se consegue com o voto da menos as duas terceiras partes e se 

publica. Solicitam-se comentários a todas as partes interessadas por um 

período entre um mês e cinco meses. 

• O comitê revisa os comentários e prepara o rascunho da NIC para revisão 

do Conselho. Depois da revisão e a aprovação de setenta e cinco por 

cento dos Conselheiros, a norma é publicada. 

• Periodicamente, o Conselho pode decidir estabelecer um Comitê Condutor 

pra revisar uma Norma Internacional de Contabilidade para levar em 

consideração todos os desenvolvimentos desde que a norma foi aprovada 

pela primeira vez. 
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3.3. Principais Órgãos da normatização contábil internacional 

 

3.3.1 International Accounting Standard Committee (IASC) 

 

 Segundo Schimidt, Santos e Fernandes (2006), o IASC foi constituído em 

1973 por meio de um acordo feito entre organismos profissionais de contabilidade da 

Austrália, do Canadá, da França, da Alemanha, do Japão, do México, dos Países 

Baixos, do Reino Unido, da Irlanda e dos Estados Unidos. Entre 1983 e 2001, os 

membros do IASC incluíram todas as entidades de profissionais contábeis que são 

membros da Federação Internacional de Contadores (IFAC), compreendendo 143 

membros em 104 países. 

 

 Antes da transição para o novo IASB, o IASC emitiu 41 IAS, dos quais após 

uma serie de revisões no processo de criação da plataforma estável das IFRS, 

permanecem 34 em vigor. De acordo com a constituição do IASC, aprovado em 

1992, seus objetivos eram de, primeiramente, formular a publicar, de acordo com o 

interesse público. Em um segundo momento, aperfeiçoar e harmonizar as 

regulamentações, os padrões contábeis e os procedimentos relacionados à 

apresentação das demonstrações financeiras. 

 

 A nova constituição da International Accounting Standards Committee 

Foundation (IASC), uma corporação sem fins lucrativos criada para supervisionar o 

recém criado IASB, aprovada em maio de 2000, pelos membros do IASC, e revisada 

pelas trustees da Fundação IASC em março e julho de 2002, ampliou seus objetivos. 
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 A nova constituição do IASC, endossada pelo conselho do IASC (IASC 

board), que estabeleceu uma nova estrutura para esse órgão e aprovada por 

unanimidade em maio de 2000 pelos corpos membros (member bodies) do IASC, 

criou um comitê nomeado tendo em vista introduzir essa nova estrutura. A fim de 

assegurar uma ampla representatividade internacional, a composição das trustees 

será composta de um mix de representantes do mercado de capitais do mudo todo, 

com diversidades geográficas e de conhecimentos técnicos. A constituição do IASC 

determina a seguinte composição de trustees: 

 

• Seis na America do Norte 

• Seis na Europa 

• Seis na Ásia  

• Quatro em outras regiões geográficas, a fim de permanecer o equilíbrio 

geográfico. 

 

3.3.2. Standing Interpretation Committee (SIC) 

 

 O SIC, segundo Schmidt, Santos e Fernandes (2006), foi criado em 1997, 

tendo em vista a necessidade de considerar algumas questões contábeis que 

possam receber tratamento contábil divergente ou inaceitável, em razão da falta de 

orientação oficial no local. Essas considerações fazem parte do contexto das normas 

internacionais e da estrutura conceitual do IASB. Sendo assim, para o 

desenvolvimento de suas atividades, o SIC consulta entidades similares em todo o 

globo. 

 



 

 

68 

 Os pronunciamentos emitidos pelo SIC tratam de questões tanto relacionadas 

a pronunciamento já existentes como questões relacionadas a pronunciamentos 

ainda não emitidos. Com a revisão da nova constituição do IASC, o SIC passou a 

ser substituído pelo International Financial Reporting Interpretations Committee 

(IFRIC). As interpretações emitidas pelo SIC, que ainda tem sua aplicação efetiva, 

estão demonstradas na Quadro 02: 

 

Quadro 02. Interpretações emitidas pelo SIC 

SIC                                              ASSUNTO 

SIC 7 Introdução do Euro 

SIC 10 Assistência governamental 

SIC 12  Consolidação de Entidades de Propósito Especifico  

SIC 13 Entidades de Controle Conjunto – Contribuições não Monetárias 

pelos Investidores 

SIC 15 Arrendamentos Operacionais – Incentivos  

SIC 21  Imposto de Renda – Recuperação de Ativos Não Depreciáveis  

SIC 25 Imposto de Renda – Mudança na Situação Tributaria de Uma 

Companhia ou de seus Proprietários 

SIC 27 Avaliando a Essência de uma transação a Forma Legal de um 

Arrendamento 

SIC 29 Contratos de Concessão de Serviços 

SIC 31  Receita – Transações de Permuta Envolvendo Serviços de 

Publicidade. 

SIC 32 Ativos Intangíveis – Custo de Web site 

Fonte: International Financial Reporting Interpretations Committee (IFRIC) 
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3.3.3. International Financial Reporting Interpretations Committe (IFRIC) 

 

 As trustees da Fundação do IASC revisaram sua constituição e criaram o 

IFRIC, que funciona como sucessor do SIC, sendo responsável por interpretar a 

aplicação dos padrões do IASC no contexto do seu referencial teórico (framework). 

O IFRIC é composto de 12 membros, que são designados pelas trustees, para um 

mandato de três anos. As trustees devem designar como presidente do IFRIC um 

membro do IASB ou outro individuo apropriadamente qualificado. (SCHMIDT, 

SANTOS e FERNANDES. 2006). 

 

 As interpretações emitidas pelo IFRIC que ainda tem sua aplicação efetiva 

estão demonstradas na Quadro 03: 
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Quadro 03.  Interpretações emitidas pelo IFRIC  

IFRIC                                       ASSUNTO 

IFRIC 1 Mudanças em Passivos de Restauração e Desmantelamento 

IFRIC 2 Participação de Membros de Cooperativas 

IFRIC 3 Direitos de Emissão  

IFRIC 4 Determinado Quando um Contrato Contém um Arrendamento 

IFRIC 5 Participação em Fundos de Restauração de Meio Ambiente  

IFRIC 6 Passivos Originados na Participação em Mercado Especifico 

– em Economias Hiperinflacionárias. 

IFRIC 7 Aplicação do Reprocessamento de Demonstrações 

Financeiras em Economias Hiperinflacionarias. 

IFRIC 8 Escopo da IFRS 2 

IFRIC 9 Reapresentação de derivativos Embutidos 

IFRIC 10 Relatórios Financeiros Interinnos e Impaiment 

IFRIC 11 IFRS 2 – Transações de Grupos e Participação em 

Tesouraria 

IFRIC 12 Contratos de Concessão 

IFRIC 13 Programa de Fidelidade de Cliente  

IFRIC 14 IAS 19 – O Limite de um Ativo de Beneficio Definido, 

Requisitos de Financiamento Mínimo e sua Interação. 

Fonte: International Financial Reporting Interpretations Committee (IFRIC) 

 

3.3.4. International Accounting Standards Board (IASB) 

 

O IASB, responsável pela emissão das IFRS, antes conhecidas como 

International Accountig Standard (IAS), foi criado, na sua forma atual, como resposta 

a demanda por melhores e mais consistentes parâmetros de Governança 

Corporativa e de princípios contábeis, identificados pelo Fórum de Estabilidade 

Financeira (que reúne o G8, o Fundo Monetário Internacional (FMI) e o Banco 

Mundial, entre outros) O Fórum reconhece que a estrutura contábil tem papel 
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fundamental na promoção da boa Governança Corporativa, além de contribuir 

positivamente na eficiência dos esforços do mercado financeiro. 

  

O IASB teve como seu antecessor o IASC (1973 -2001). O referido Comitê foi 

criado em 1973, por ocasião do Congresso Internacional de Contadores em 

Melbourne (Austrália), sendo fundados pelos seguintes países: Austrália, Canadá, 

França, Alemanha, Japão, México, Holanda, Grã- Bretanha, Irlanda e Estados 

Unidos da América. 

 

 O IASB é órgão independente do setor privado que se destina ao estudo de 

padrões contábeis, com sede em Londres, na Grã-Bretanha. É formado por um 

Conselho de membros, constituído por representantes de mais de 140 entidades 

profissionais de todo o mundo, inclusive o Brasil, com o IBRACON e o CFC. 

 

 O IASB, pela sua constituição, tem os seguintes objetivos: 

 

• Desenvolver, no interesse público, um único conjunto de normas contábeis 

globais de alta qualidade, inteligíveis, exeqüíveis, que exijam informações 

de alta qualidade, transparentes e comparáveis nas demonstrações 

contábeis e em outros relatórios financeiros, para ajudar os participantes 

do mercado de capital e outros usuários em todo o mundo a tomar 

decisões econômicas. 

• Promover o uso e aplicação rigorosa dessas normas. 

• Promover a convergência entre as normas contábeis locais e as Normas 

Internacionais de Contabilidade de alta qualidade. 
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As IFRS são o conjunto de normas contábeis emitidas pelo IASB. Este 

conjunto de normas contábeis que anteriormente era definido como IAS, tornou força 

como uma das reações dos mercados aos escândalos corporativos observados no 

inicio da década de 2000 em grandes corporações globais, que preparavam suas 

demonstrações contábeis de acordo com conjuntos de regras substancialmente as 

normas de contabilidade dos Estados Unidos da America, conhecidas como US 

GAAP. O propósito das IFRS era que um conjunto mais simples de regras contábeis, 

fundamentadas em princípios em detrimento das normas, fosse adotado, com a 

finalidade de facilitar a adoção dessas regras por parte das companhias, com um 

literatura mais concisa e simples e teve a concepção dos princípios em lugar das 

normas, como premissa básica. 

 

3.3.5.  Standards Adivisory Council (SAC) 

 

 O Conselho Consultivo de padrões é o organismo internacional através do 

qual, grupos e indivíduos que advêm de outras áreas geográficas – onde não estão 

estabelecidos os curadores do IASB – fazem recomendações ou aconselham o 

IASB. Esse conselho deve reunir-se, no mínimo, três vezes por ano. Além disso, o 

IASB deve consultá-lo sobre todos os principais projetos. As assembléias do SAC 

devem ser públicas.  

 

 O SAC é composto de aproximadamente 30 membros, todos eles 

pertencentes a regiões geográficas distintas, com especialização técnica que 

possibilite contribuir para a formulação de normas contábeis. 
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O Conselho Consultivo de Padrões tem com objetivos: 

 

• Recomendar as prioridades de trabalho do IASB. 

• Informar o IASB a respeito das implicações de normas propostas aos 

usuários e elaboradores das demonstrações financeiras. 

• Fazer outras recomendações pertinentes ao IASB. 

 

3.3.6. American Institute of Certifield Public Accountants (AICPA)  

 

O AICPA é o órgão principal de orientação da profissão contábil nos Estados 

Unidos da América. 

 

Segundo Perez Junior (2005), de 1893 e 1953, o Comitê de Pronunciamentos 

Contábeis do AICPA publicou 42 boletins sobre pesquisas contábeis, ou Accountig 

Research Bullentins (ARB), que, em 1953, foram revisados e reunidos em um só 

pronunciamento, de numero 43. Até 1959, foram emitidos mais oito pronunciamento, 

encerrando a série com o número 51. 

 

Iudícibus (2006) relata que o surgimento do AICPA, e o ano de 1930, quando 

se tornou mais ativo, têm uma importância decisiva no desenvolvimento da 

contabilidade e dos principais contábeis. 

 

O AICPA possui um comitê técnico sênior denominando comitê executivo de 

padrões de contabilidade (AcSEC). Esse comitê é composto de 15 membros 

voluntários, com representantes da industria, da academia, dos analistas e das 
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empresas de auditoria. O AcSEC está autorizado a formular padrões de 

contabilidade, bem como a representar o AICPA em materiais da contabilidade. 

Esses padrões de contabilidade são elaborados mediante trabalhos dos comitês do 

AICPA e de forças-tarefa. O comitê emite pronunciamentos de posição, os 

Statements of Position (SoP), guias de auditoria e contabilidade, que são sempre 

revisados e endossados pelo FASB. 

 

3.3.7. Accounting Principles Board (APB) 

 

Em substituição aos ARB emitidos pelo AICPA, a partir de 1959, a Junta de 

Princípios Contábeis (APB) passou a emitir pronunciamentos sobre os princípios 

contábeis. 

 

Os APBs foram emitidos no período entre 1959 e 1973 e são conhecidos 

como APB Opionion.  

 

3.3.8. Financial Accounting Standards Board (FASB) 

 

O FASB foi criado em junho de 1973, composto de sete membros indicados 

por uma junta de curadores (indicados pelo AICPA) para prestar serviços em tempo 

integral. O FAB é um órgão independente, reconhecido pelo principal órgão que 

regulamenta o mercado americano de capitais, a SEC, com os objetivos de 

determinar e aperfeiçoar os procedimentos, os conceitos e as normas contábeis. 
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Até o presente momento, o FASB já emitiu 160 pronunciamentos sobre as 

normas contábeis norte-americanas, as Statements of financial Accounting 

Stnadards (SFAS), usualmente denominadas FAS.  

 

3.3.9.  Emerging Issues Tasck Force (EITF) 

 

O EITF tem sua criação datada de 1984, pelo FASB, e tem o propósito de 

auxiliá-lo na identificação de problemas atuais ou emergentes, evitando que praticas 

divergentes se estabeleçam. A orientação fornecida é em geral, sobre assuntos 

bastante delimitados e de interesse imediato dos usuários da contabilidade. 

 

3.4. A relação entre o FASB e o IASB 

 

Madeira (2004) compara os papéis do FASB e do IASB no processo de 

harmonização contábil: 

 
“Quanto á política de harmonização, a rigor, apenas o International 
Accountig Standards Board (IASB) possui características adequadas 
a um órgão voltado à edição de normas harmonizadas de praticas 
internacionais de contabilidade. Os International Financial Reporting 
Standards (IFRS), estão sendo considerados como uma evolução 
no mercado financeiro. São padrões contábeis e financeiros 
emitidos pelo IASB, que tem como objetivo internacionalizar as 
informações, proporcionando comparabilidade, precisão e 
transparência (....). o financial Accounting Standards Board (FASB) 
norte americano regula a normalização contábil dos Estados Unidos 
e, por conseqüência da hegemonia desses países nos mercados de 
capital, coerção, impondo suas práticas contábeis a todos os seus 
parceiros comerciais e financeiros”. 

 

Atualmente, o nível de esforços entre os dois órgãos a fim de buscar 

harmonização entre as IFRS e os US GAP é notória. O IASB contra com alguns 

membros do FASB no comitê de discussão das normas contábeis internacionais. 
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Recentemente, diversos projetos conjuntos vêm sendo desenvolvidos por esses dois 

órgãos. 

 

3.5. A harmonização contábil 

 

3.5.1. O processo de harmonização das normas contábeis no mundo 

 

 Para Iudícibus e Marion (2002), o ambiente contábil das empresas de 

competitividade global é internacional e está colocando, para os contadores e para a 

Contabilidade, desafios e, ao mesmo tempo, oportunidades de desenvolvimento, 

que podem marcar uma nova fase na evolução da teoria da Contabilidade. A 

internacionalização dos mercados, com necessidade de harmonização de princípios 

contábeis em nível supranacional é uma das principais tendências desse processo. 

 

 Segundo Niyama (2005), o termo “harmonização” tem sido algumas vezes 

associado incorretamente com “padronização” de normas contábeis. Harmonização 

é um processo que busca preservar as particularidades inerentes a cada país, mas 

que permite reconciliar os sistemas contábeis com outros países a fim de melhorar a 

troca de informações a serem interpretadas e compreendidas, enquanto 

padronização é uma processo de uniformização de critérios, que não admite 

flexibilização. 

 

 Alguns países, por diversas razões, não dispõem de um padrão próprio de 

sistemas contábeis, nem de uma estrutura-sistema legal (leis ou regulamentos), nem 

de organismos profissionais de classe suficientemente fortes que possam influir na 
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elaboração de normas contábeis. Para países com tais características, torna-se mais 

fácil a implementação de normas contábeis internacionais que facilitem o processo 

de harmonização, porque os ajustes necessários para reconciliação são 

significativamente menores e, portanto, nesses casos, é uma vantagem. 

 

 Contudo, completa Niyama ainda em sua obra, outra vantagem que pode ser 

destacada para empresas, principalmente de países emergentes que estão à busca 

de recursos de investidores estrangeiros, é a possibilidade de apresentar suas 

demonstrações contábeis em linguagem inteligível (normas internacionais). Com 

razoável margem de segurança, tenderão a levar vantagem comparativamente as 

empresas que apresentam relatórios contábeis em moeda de seu país de origem.

  

Weffort (2003) considera que a despeito de discussões anteriores esparsas 

sobre a questão da harmonização contábil internacional, pode-se considerar que os 

esforços organizados para esse fim foram iniciados efetivamente em 1973 com a 

criação do IASC. O IASB é visto como um condutor de processo de harmonização 

contábil, uma vez que fica sob sua responsabilidade a elaboração dos padrões 

contábeis internacionais. Estão envolvidos, também, no processo  de harmonização, 

organismos internacionais e regionais, órgãos de classe, legisladores nacionais, 

entre outros.  

 

 O processo de harmonização contábil, no entanto, em virtude de sua 

complexidade, também tem fatores críticos ao seu sucesso. 
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 Segundo Weffort (2003, p. 69), “não há consenso no que concerne à 

necessidade, conveniência ou mesmo possibilidade da harmonização contábil 

internacional. Tem sido apontado como benefícios prováveis da harmonização: 

 

Maior consistência das demonstrações financeiras entre os países, o que 

pode facilitar as analises de investimento de credito. 

 

• Redução dos custos para empreendimentos multinacionais (simplificando, 

por exemplo, a consolidação de contas estrangeiras e permitindo a 

adoção de um mesmo conjunto de relatórios internos e externos para 

qualquer país). 

• Pode facilitar o acesso das empresas nacionais aos mercados de capitais 

estrangeiros, reduzindo o custo da elaboração de demonstrações 

contábeis de acordo com diferentes padrões contábeis.  

• Maiores possibilidades de trabalho para contadores e firmas de 

contadores. 

• Pode auxiliar os países em desenvolvimento, fornecendo-lhes um conjunto 

de padrões contábeis de qualidade, sem que para isso eles tenham que 

despender seus recursos com pesquisas. 

 

Weffort (2003) pondera também quais são as principais criticas ao processo 

de harmonização contábil. Estas são voltadas basicamente para a dificuldade pratica 

da harmonização: 
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• A adoção das normas internacionais localmente pode não resultar em 

harmonização efetiva das praticas contábeis dos países, especialmente 

porque são desconsideradas as diferenças nacionais como sistemas 

jurídicos, estágio de desenvolvimento econômico e aspectos culturais, 

entre outros. 

• Sempre há um custo para os países, decorrente da adoção das normas 

internacionais. 

• Pode servir como um meio de imposição da vontade dos países 

economicamente desenvolvidos sobre aqueles em desenvolvimento. 

 

Em 2005, quando a Comunidade Européia migrou para as IFRS, diversos 

outros países de todo o mundo também estavam em processo de adoção das 

normas internacionais de contabilidade.  
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4.  NORMAS  BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE (NBC) E A 

HARMONIZAÇAO COM AS NORMAS INTERNACIONAIS DE 

CONTABILIDADE (NIC) 

 

 O sistema contábil do Brasil se desenvolveu inicialmente sob a influência dos 

países europeus (sobretudo Itália) e depois dos Estados Unidos. Ademais, reflete a 

influência direta da legislação fiscal do país, as leis relativas às empresas e as 

normas estabelecidas por organismos governamentais. Estes organismos incluem 

várias entidades como o Banco Central do Brasil (BACEN), a Comissão de Valores 

(CVM), a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), o Organismo Nacional 

de Telecomunicação (ANATEL) e a Secretaria de Fundos de Pensão 

Complementares (SPC).   

 

O Desenvolvimento de mercado de valores e as reformas dos sistemas 

financeiro nacional no decêndio de 1970 sentaram as bases para o desenvolvimento 

da contabilidade no país. Em 1976, criou-se a Comissão de Valores com o mandato 

de supervisionar o mercado de valores e regular o estabelecimento das normas 

contábeis aplicáveis ás empresas que se contassem nele. 

 

Quando se reformou o sistema financeiro em 1965, adotaram-se medidas 

como a de exigir empresas que cotavam em bolsa que apresentassem estados 

financeiros comprovados por auditores independentes e cumprissem as normas de 

apresentação de informação financeira aprovadas pelo Banco Central do Brasil em 

virtude da instrução nº 179/72.  Outra das medidas foi a aprovação da Lei de 

empresas (nº 6404/76), que continha especificações sobre os princípios contábeis 
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que as empresas deviam cumprir. Também estabelecia critérios de reconhecimentos 

medição e procedimentos contábeis baseados diretamente nos Princípios de 

Contabilidade Geralmente Aceitados nos Estados Unidos (PCGA).  

 

Com respeito ao marco regulatório, as empresas brasileiras podem 

classificar-se como:  

a)  empresas que se cotam no mercado de valores (por exemplo, inscritas na 

CVM) 

b)  bancos e instituições e financeiras; 

c)  empresas multinacionais com filiais no Brasil; 

d) outras empresas que não cotam em bolsa, incluídas as sociedades de 

responsabilidade limitada; 

 

 Tanto as sociedades que cotam em bolsa como as que não se cotam devem 

cumprir os requisitos da Lei de empresas. As primeiras devem aplicar as normas de 

contabilidade aprovadas pelo CVM. Também devem apresentar os estados 

financeiros comprovados por auditores independentes. Em geral, as empresas que 

ano cotam em bolsa costumam aplicar as normas de contabilidade estabelecidas 

pela CVM.  

 

Os bancos e as instituições financeiras devem seguir as normas contábeis 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e o Banco Central do Brasil. Este 

último supervisionar mais de 2.450 instituições; os 10 principais bancos representam 

o 65% do total de ativos do sistema financeiro nacional. Estas entidades utilizam um 
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quadro de contas prescrito (conhecido como plano de contabilidade para as 

instituições do sistema financeiro internacional) 

 

Os bancos e as instituições financeiras devem aplicar critérios de 

reconhecimento, medição e divulgação coerentes com as NIIF. 

 

 As empresas transnacionais, ou as filiais de empresas estrangeiras em 

setores como a indústria automotriz, a indústria química, a indústria farmacêutica, a 

industria do papel e o papelão e a industria alimentaria são, em geral, sociedades de  

responsabilidade limitada que devem apresentar estados financeiros. Estas não 

estão sujeitas ao requisito de comprovação de contas por auditores independentes. 

Se preparam relatórios de auditoria, seu objetivo e utilizá-los para a adoção de 

decisões internas. 

 

Outras empresas não incluídas nas categorias mencionadas não estão  

sujeitas aos requisitos de apresentação de relatórios e divulgação de seus estados 

financeiro  nem á comprovação de contas por auditores independentes. Estas  

devem apresentar informação só ao Serviço Federal de Arrecadação de Impostos, 

de conformidade com a lei fiscal.  

 

Como já se mencionou, a contabilidade no Brasil tem estado tradicionalmente 

sujeita a lês e regulamentos aprovados por organismos governamentais. Os 

progressos da formulação dos princípios e conceitos contábeis não foram rápidos. 

Só em 1972 o Conselho Federal de Contabilidade (CFC), em virtude da resolução 

321/72, e o Banco Central do Brasil, em virtude da instrução nº 179/72, incluíram a 
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frase “princípios contábeis” nos requisitos de apresentação de informação financeira 

aplicáveis às empresas que cotam em bolsa. 

 

No entanto, não tinha nenhuma definição de princípios contábeis.  

 

De conformidade com os requisitos do Instituto de Auditores Independentes 

do Brasil (IBRACON), o relatório de auditoria devia especificar se o estado financeiro 

se conformava com os princípios de contabilidade geralmente aceitados. No entanto, 

o IBRACON também não detalhava esses princípios.  

 

Somente 1981 o CFC aprovou uma resolução que definia as normas 

aplicáveis no Brasil, no entanto, isto não afetou aos princípios básicos de 

contabilidade (em oposição aos princípios de contabilidade geralmente aceitados e 

os auditores em termos práticos) pois se opinava em general que era mais 

importante assegurar do que os estados financeiros estivessem  conformidade com 

a legislação ou os requisitos regulatórios do que com os princípios contábeis.  

 

Em 1993 se introduziram novas medidas, quando o CFC publicou outra 

resolução (pela substituía a publicada em 1981) na que se definiam sete princípios 

contábeis básicos, a saber: entidade jurídica, empresa em funcionamento, custo 

histórico, prudência, base de valor adquirido, objetividade e ajuste monetário.  

 

Em 1996, o CFC estabeleceu um grupo de trabalho composto de experientes 

contabilistas, com a finalidade de formular normas contábeis para o Brasil. Este 

grupo de trabalho estava composto por membros de vários organismos regulatórios 
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brasileiros, como a CVM, o BACEN, a SUSEP, a Secretaria de Impostos Federais, a 

Secretaria do Tesouro Nacional e o Instituto Brasileiro de Auditores Independentes.  

 

Um dos principais objetivos do grupo de trabalho era propor formas de 

adaptar as praticas contábeis brasileiras ás normas aprovadas pela Comissão de 

Normas Internacionais de Contabilidade (predecessor da Junta Internacional de 

Normas de Contabilidade (IASB).  

 

As normas promulgadas pelo CFC não tem autoridade jurídica, pois o CFC 

não esta reconhecido pela legislação brasileira como órgão regulador para os fins de 

apresentação de relatórios financeiros, cabendo atualmente este papel ao CPC. Só 

as normas contábeis aprovadas pelo CFC e aprovadas pela CVM (Comissão de 

Valores do Brasil) são obrigatórias para as empresas  que cotam em bolsa. 

 

No entanto, o CFC pode sancionar aos seus membros por não aplicar suas 

normas contábeis quando preparam os estados financeiros para fins gerais.  

 

Também se produziram mudanças importantes em matérias de regulação das 

auditorias no Brasil. As auditorias cobraram maior importância no decênio de 1970, 

quando se exigias as empresas que cotavam em bolsa que apresentassem estados 

financeiros comprovados por auditores independentes. Antes disso, só se exigia 

estados financeiros comprovados ás filiais de empresas multinacionais, ou como 

parte dos requisitos para solicitar créditos de instituições financeiras privadas ou 

publicas.  
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Na atualidade, alguém das empresas que cotam em bolsa, outras empresas 

de serviços públicos reguladas pelo Governo Federal, por exemplo, bancos, 

seguradoras, empresas telefônicas e empresas de abastecimentos de água e 

eletricidade, devem apresentar estados financeiros comprovados por auditores 

independentes.  

A comissão de Valores exige agora que os novos contadores que solicitam a 

certificação como auditores independentes passem um exame técnico. Em maior de 

2006, tinha no Brasil 481 sociedades reconhecidas como auditores independentes. 

 

A comissão de Valores e o Banco Central exigem que os auditores 

independentes cada cinco anos. Depois da  rotação, estes podem ser contratados 

novamente pelo mesmo cliente decorrido um intervalo de três anos. Este requisito 

tem por objetivo evitar o risco de que os auditores percam sua imparcialidade por 

permanecer demasiado tempo vinculado com um mesmo cliente.  

 

De conformidade com a regulação em vigor, as empresas de auditoria 

brasileiras têm a opção de participar em programas de comprovação entre auditores. 

As empresas e  auditoria independentes aplicam normas de auditoria muito similares 

às promulgadas pelo Instituto Americano  de Contadores Públicos (AICPA) ou a 

Junta Internacional de Auditoria e Garantia  da IFAC. 

 

Ademias, de conformidade com as novas boas práticas internacionais, as 

empresas de auditoria independentes do Brasil tem proibido prestar serviços de 

consultoria a seus clientes. No entanto, podem prestar assessoramento sobre 
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planejamento fiscal ou exercer outras funções análogas que, no Brasil, consideram-

se compatíveis com os deveres de um auditor independente.  

 

A educação e a cultura empresarial são, em general, fatores importantes que 

determinam o ritmo da convergência das normas contábeis brasileiras com as NIC. 

 

A qualidade da educação contábil e o estado da profissão num país 

determinado, tem efeitos importantes na qualidade da informação financeira que um 

sistema contábil deve e pode produzir. 

 

Fizeram-se importantes esforços no Brasil nos últimos anos para melhorar a 

qualidade do ensino da contabilidade. A primeira escola de contadores do Brasil, a 

Fundação Álvares Penteado (FECAP), estabeleceu-se em São Paulo em 1906. Esta 

estava muito influída pela escola Italiana de contabilidade que atribuía mais 

importância ao sistema de estabelecimento de livros de dupla entrada que ao 

registro de conceitos contábeis. Este estilo de ensino da contabilidade prevaleceu 

até meados de decênio de 1970, isto é até se realizaram as reformas financeiras e 

se aprovou a Lei de empresas. 

 

É importante assinalar que a Universidade de São Paulo (USP) foi a primeira 

instituição educativa do Brasil autorizada para admitir alunos regulares aos 

programas de mestrado e doutorado. 
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No entanto, a contabilidade não é ainda no Brasil uma profissão muito 

conhecida ou muito bem considerada, com o ocorre em outros países onde a 

contabilidade tem uma longa história. 

 

Em geral, a opinião preponderante é que os contadores se encarregam da 

posse de livros e os impostos das empresas. Os programas de mestrado e 

doutorado em contabilidade atraem menos de 1% de todos os bacharéis em 

Contabilidade. Ainda não há muitas pesquisas em contabilidade internacional em 

forma de dissertações, teses e publicações em revistas profissionais e acadêmicas. 

Como resultado disso, os conhecimentos em questões de contabilidade 

internacional se concentram em grande parte num pequeno número de especialistas 

e profissionais. 

 

Um dos principais obstáculos para superar o problema é que estas normas 

estão escritas em inglês e há poucas traduções a idiomas que a maioria dos 

contadores possam ler facilmente. 

 

No Brasil, há dois órgãos designados para regular e supervisionar a profissão 

contábil: o Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e o Instituto de Auditores 

Independentes do Brasil (IBRACON). O Comitê de Pronunciamento Contábil é um 

órgão representativo da profissão criado por Resolução CFC nº 1.055/05 para 

supervisionar as práticas contábeis no Brasil. 

 

Antes de 1999, todos os bacharéis em contabilidade ou graduados de uma 

instituição acadêmica credenciada pelo Ministério de Educação, podiam exercer a 
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Contabilidade prévio registro no Conselho Regional de Contadores. Em 1999, 

introduziu-se uma nova regulamentação que exige que os candidatos passem um 

exame. A taxa de provação flutua ente 50 e 65 % dos números total de candidatos. 

 

Segundo o CPC, há atualmente 393.382 contadores certificados para exercer 

de auditores independentes. Destes, 200.707 ou 51 % são técnicos contábeis ou 

graduados de escolas secundárias, 192.875 ou 49 % têm uma licenciatura em 

contabilidade. Ademais, o CPC estabeleceu requisitos de desenvolvimento 

profissional continuo (DPC) para os auditores independentes. Portanto, exigiu-se 

que os auditores independentes cursassem 24 horas de DPC durante 2003 e 32 

horas cada ano subsequente. As atividades que requerem DPC se precisam  na 

resolução 945/02 do CFC. Espera-se que o Conselho aplique os requisitos de DPC 

a todos os contadores públicos.    

 

Os princípios e normas de contabilidade geralmente aceita são regras e 

procedimentos necessários para definir a pratica de contabilidade aceitada num 

momento. 

 

Com o processo de globalização da economia e investimentos diretos e 

indiretos depois de fronteiras, viu-se a necessidade de melhorar e harmonizar os 

relatórios financeiros em todo mundo e formular e publicar normas de contabilidade 

para ser observada na preparação de estados financeiros. 

 

O Comitê de Normas Internacionais de Contabilidade (IASC), é a entidade 

privada independente que tem por objetivo conseguir uniformidade nos princípios e 



 

 

89 

normas de contabilidade que são utilizados pelos negócios e outras organizações na 

informação financeira ao redor do mundo. O Conselho Federal de Consultores e 

membro de IFAC e IASC e tomou a responsabilidade de harmonizar as normas 

brasileiras com as normas internacionais e propiciar a aceitação e a observação 

internacional das Normas Internacionais de Contabilidade (NIC). 

 

As fontes de princípios e normas de contabilidade geralmente aceitos no 

Brasil são: 

 

a) Boletins Técnicos promulgados pelo CFC. 

b) As Normas Internacionais de Contabilidade (NIC) do Comitê de Normas 

Internacionais de Contabilidade (IASC). 

c) Os pronunciamentos de organismos estrangeiros compostos por 

contadores especialistas que deliberam sobre assuntos de contabilidade. 

d) As praticas ou pronunciamentos bastante reconhecidos como geralmente 

aceitos, por representar a pratica sobressalente, dentro de uma indústria 

particular, ou a aplicação inteligente em matéria de conhecimento a 

circunstancias especificas d pronunciamentos que são geralmente aceitos. 

 

Na ausência de um Boletim Técnico que dite um principio ou norma de 

contabilidade geralmente aceito no Brasil, deve-se recorrer, preferentemente, a 

norma internacional de contabilidade (NIC) correspondente. Nos casos em que não 

existisse um Boletim Técnico, nem uma NIC, sobre um determinado tema se 

recomenda aplicar os princípios ou normas de contabilidade pertinentes de outros 

organismos internacionais. 
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4.1. Harmonização da contabilidade Brasileira com a contabilidade 

Internacional    

 

 O marco conceitual é uma reunião de conceitos bases para a preparação, 

organização e apresentação de todo o concernente á contabilidade internacional, é 

por isso que não é uma norma de contabilidade internacional, não define regras nem 

tem poder derrogatório sobre alguma norma de contabilidade internacional; quando 

se defronta a algum conflito entre as normas internacionais de contabilidade e o 

marco conceitual prevalecerá a norma sobre tal marco mas este seguira tendo em 

conta para a criação de outras novas normas.  

 

 De acordo com a experiência que se desenvolva com o manejo do marco 

conceitual este seguirá sendo revisado e, portanto submetido a modificação para a 

melhor manipulação e entendimento das normas e do marco conceitual. 

 

 Nas normas brasileiras, o país permaneceu num período de entorpecimento 

da profissão contábil frente ás normas e práticas internacionais e como 

conseqüência disto não pode melhorar as praticas realizadas por anos, que na 

contemporaneidade se tornaram obsoletas e com um urgente chamado à mudança 

porque não respondem às necessidades de informação dos diferentes usuários de 

tal pratica. 

 

 O marco conceitual internacional de contabilidade abrange a todas as 

empresas indústrias, comerciais e de negócios sejam privadas ou publicas;  No caso 

brasileiro, a legislação tem como âmbito de aplicação todas as pessoas, sejam 
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naturais ou jurídicas, que estão obrigadas a se reportar de modo contábil e as que 

não estão obrigadas a fazê-lo e o precisariam como meio probatório, também se 

regerão por este marco conceitual brasileiro. 

 

 São múltiplos e completos os propósitos que tem o marco conceitual da 

contabilidade internacional para que seja aplicado por todo mundo. 

 

1. Os conceitos para a preparação e apresentação dos estados financeiros  

contam com propósitos: 

 

• Ajudar ao IASB (International Accountant Standards Bord) no 

desenvolvimento e revisão das normas;  

• Ajudar ao IASB na harmonização das normas normas contábeis e 

procedimentos relativos a estados financeiros, 

• Ajudar aos organismos nacionais a desenvolver suas próprias normas; 

• Ajudar aos elaboradores dos estados financeiros ao aplicar as normas 

internacionais de contabilidade; Ajudar aos auditores como é a preparação 

dos estados financeiros de acordo com as normas internacionais de 

contabilidade; 

• Ajudar aos usuários na interpretação dos estados financeiros que tenham 

sido elaborados de acordo com as normas internacionais de contabilidade; 

• Fornecer as metodologias empregadas pelo IASB. 

 

Seus usuários são diversos e confiam no que se apresenta porque são a 

principal fonte de informação que tem sobre a entidades; os usuários são: 
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2. Investidores: Precisam de informação sobre comprar, manter ou vender as 

participações: 

 

• Empregados: precisam estar informados sobre a estabilidade e 

rendimento que tem a entidade; 

• Emprestadores: determina se seus empréstimos serão pagos no 

vencimento, bem como também os juros; 

• Provedores e outros credores comerciais: poderão determinar se as 

quantidades que se lhes endividam serão pagas; 

• Clientes: verão a continuidade da empresa especialmente quando existem 

compromissos em longo prazo; 

• Governo e organismos públicos: poderão conhecer a distribuição dos 

recursos e procurar informação para regular a atividade da entidade; 

• Público em geral: seus interesses se enfatizam no numero de pessoas 

que empregam suas compras para clientes e provedores locais. Fornecem 

informação a respeito dos desenvolvimentos recentes a tendência que 

segue a prosperidade da empresa. 

  

3. Alguns dos objetivos dos estados financeiros são: 

 

• Fornecer informação a respeito da situação financeira da empresa, 

desempenho e mudanças na posição financeira, isto é de considerável 

utilidade aos usuários ao tomar suas decisões econômicas; 

• Servir para cobrir as necessidades comuns de muitos usuários; 

• Medir os resultados da administração ou da gerencia; 
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• A capacidade que a empresa tem de gerar efetivo, pagar a empregados e 

cumprir com as obrigações que contraria; 

• A informação de eventos passados avalia a capacidade de gerar efetivo e 

seus equivalentes no futuro, esta informação é útil para predizer as 

necessidades futuras de empréstimos; Informar a respeito da “liquidez que 

é a disponibilidade de efetivo no curto prazo e a solvência que é a 

disponibilidade de efetivo no longo prazo”. Que será muito útil no momento 

de predizer a capacidade de pagamento das dívidas sob media de seu 

vencimento. 

 

 Os objetivos segundo a contabilidade internacional cumprem cabalmente com 

todas as necessidades que eles pretendem cobrir, mas na contabilidade brasileira 

ainda que também cobre algumas das necessidades dos usuários da informação 

contida neles, não desempenham um bom papel devido a que as normas e 

parâmetros que se tem em conta para sua preparação e apresentação. 

  

A compreensibilidade é uma característica que está relacionada com o fácil 

entendimento da informação para os usuários, mas eles também devem ter um 

conhecimento a respeito das atividades econômicas e dos negócios para que sua 

compreensibilidade se faça  de uma melhor maneira, com isso não se quer afirmar 

que a informação de difícil entendimento para alguns dos usuários não se deva 

incluir. 

 

 A relevância da informação é útil na medida em que exerça alguma influência 

sobre as decisões econômicas; a importância relativa ou materialidade faz parte 
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desta característica porque sua omissão ou apresentação errônea pode influir na 

inadequada ou indesejada decisão de algum usuário em particular e com isso deixar 

de ser útil para aquela pessoa. 

 

 A contabilidade é a informação livre de erro material e de vieses de 

preconceito, isto é que a informação nos estados financeiros não tenha nenhum erro 

importante ou que na informação se encontre algo que esteja sendo manipulado 

pelos responsáveis para não mostrar alguns evento que esteja sucedendo na 

entidade, o que implicaria aos usuários da informação a tomar decisões equivocas, 

por isso também faz parte desta característica representação fiel, para que seja 

confiável a informação. 

 

4.2. A influência da Legislação Tributária na harmonização 

 

Historicamente, a contabilidade brasileira foi fortemente influenciada pela  

legislação, originalmente a legislação tributaria, como afirma Niyama (2005, p. 1): “a 

contabilidade no Brasil foi marcada pela forte influência da legislação tributária, que 

determinava procedimentos contábeis para classificação de contas e apropriação de 

receitas e despesas, nem sempre adequados À luz da teoria contábil”. 

 

O Fisco tem objetivo especifico voltado para a tributação do lucro e, 

conseqüentemente, estabelece critérios ou percentuais bem definidos para 

reconhecimento de despesas ou receitas (como a depreciação de ativo 

permanente), enquanto os usuários das demonstrações contábeis têm propósitos 

diferentes do Fisco, por exemplo, os investidores (querem avaliar o retorno de seu 
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investimento) e os credores (querem conhecer fluxos de caixa futuros que garantam 

a devolução dos empréstimos). Dessa forma, critérios de reconhecimento e 

mensuração de ativos para propósitos de Contabilidade financeira (financial 

reporting) podem ser fortemente impactados por regras fiscais segundo Niyama 

(2005). 

 

A Lei nº 11.638 de 2007, em seu artigo 1o. ao dar nova redação ao Art.  177, 

da Lei 6.404/1976,  prevê  a segregação entre a escrituração mercantil e a 

escrituração fiscal, como forma de restringir as interferências do ambiente tributário 

na preparação das demonstrações financeiras. 

 

Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros 

permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta lei e 

aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou 

critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo 

o regime de competência. 

 

§ 1º As demonstrações financeiras do exercício em que houver modificação 

de métodos ou critérios contábeis, de efeitos relevantes, deverão indicá-la em nota e 

ressaltar em nota e ressaltar esses efeitos. 

 

§ 2º As disposições da lei tributaria, ou de legislação especial sobre atividade  

que constitui o objeto da companhia, que ensejem a utilização de métodos ou 

critérios contábeis diferentes ou que determinem a elaboração de todos os fins desta 
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lei, demonstrações financeiras em consonância com o disposto no caput deste artigo 

e deverão ser observadas mediante registro: 

 

a) em livros auxiliares, em modificação da escrituração mercantil; ou 

b) na escrituração mercantil, desde que sejam efetuados, em seguida á 

elaboração das demonstrações para fins tributários ou da legislação 

especial, lançamentos adicionais que assegurem a elaboração e a 

divulgação de demonstrações financeiras com observância ao disposto 

no caput  deste artigo, devendo ser essas demonstrações auditadas por 

auditor independente registrado na Comissão de Valores Mobiliários”. 

 

O objetivo da alteração é relevante considerando que as normas tributárias e 

as legislações especiais contábeis existentes são obstáculos à adoção pelas 

companhias brasileiras, dos padrões contábeis mais atualizados e, principalmente, 

alinhados com a convergência buscada globalmente. 

 

4.3 .  A legislação societária 

 

Com o desenvolvimento do mercado de capitais, a legislação societária 

também passou a influenciar a estrutura conceitual contábil do Brasil.  

 

Com a promulgação da Lei nº 6.404/76 (Lei das Sociedades Anônimas), 

algumas inovações foram trazidas ao ambiente contábil, especialmente na criação 

de registros auxiliares para atender a exigências fiscais e na necessidade de adoção 

de princípios contábeis geralmente aceitos para a escrituração mercantil. 
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No final de 2007 foi sancionada a lei 11.638 que constitui na reforma da Lei 

das Sociedades Anônimas. De acordo com a lei, representantes do mercado de 

capitais trabalharam em um projeto de criação de um órgão independente que será 

responsável pela definição das normas contábeis aplicáveis no Brasil, o Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis. Destacam-se como principais objetivos da lei, uma 

maior transparência e qualidade das informações contábeis, procurando harmonizar 

as praticas contábeis brasileiras ás preconizadas pelo IASB, órgão que congrega as 

entidades profissionais de quase todos os países, incluindo o Brasil, que participa 

desde a sua fundação. 
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5.  O PROCESSO DE CRIAÇÃO E ESTRUTURAÇAO DO COMITE DE 

PRONUNCIAMENTOS CONTÁBEIS NO BRASIL. 

 

5.1. A criação do Comitê de Pronunciamentos Contábeis  

  

O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) foi idealizado a partir da 

união de esforços e comunhão de objetivos das seguintes entidades: 

 

• ABRASCA; 

• APIMEC NACIONAL 

• BOVESPA; 

• Conselho Federal de Contabilidade; 

• FIPECAFI; e 

• IBRACON.  

 

Como relatado em seu portifólio de apresentação: 

 

A instalação do Comitê de Pronunciamentos Contábeis é fruto de 
análises cuidadosas e profundas, desenvolvidas por algumas das 
melhores inteligências das áreas acadêmicas, governamentais e da 
iniciativa privada. O CPC representa a perspectiva de importantes 
avanços no caminho da atualização e da modernização de normas e 
preceitos contábeis.” (Livreto CPC – pag. 01) 

 

Como já abordado anteriormente, sua criação é resultado da abertura da 

economia brasileira com o comércio exterior, passando as empresas brasileiras a 

terem suas ações negociadas nas principais bolsas de valores mundiais. 
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A diversidade de práticas contábeis entre as diversas economias representa 

significativo custo extra e uma dificuldade a mais para a permuta de informações 

econômicas, exigindo esforços adicionais, no que se refere à comparabilidade de 

resultados econômicos, constituindo um obstáculo para os usuários da informação 

contábil, mais especificamente aos investidores internacionais, estabelecidos em 

outros países, com culturas e costumes adversos ao da empresa investida. 

 

A dificuldade de comparabilidade de demonstrações contábeis, não constituí  

uma preocupação apenas local, porém reflete o interesse comum,  que move os 

agentes econômicos das maiores economias na busca de uma maneira de 

compartilhar normas e procedimentos contábeis. 

 

A necessidade de harmonização das normas contábeis tornou-se uma das 

principais preocupações dos organismos evolvidos em tais assuntos, tais como o 

CFC – Conselho Federal de Contabilidade, o IBRACON – Instituto Brasileiro de 

Contabilidade, e a CVM – Comissão de Valores Mobiliários, a tomarem medidas, 

que beneficiem este intercâmbio de informações econômicas.  Dentre essas 

medidas adotadas, destacam-se a revisão da parte contábil da Lei 6.404/76, através 

da Lei 11.638/2007, e a constituição do CPC – Comitê de Pronunciamentos 

Contábeis. 

 

Em função das necessidades de: 

• convergência internacional das normas contábeis (redução de custo de 

elaboração de relatórios contábeis, redução de riscos e custo nas 

análises e decisões, redução de custo de capital); 
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• centralização na emissão de normas dessa natureza (no Brasil, diversas 

entidades o fazem); 

• representação e processo democráticos na produção dessas 

informações (produtores da informação contábil, auditor, usuário, 

intermediário, academia, governo). 

 

 

5.2. Propósito do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC 

 

Criado pela Resolução CFC nº 1.055/05, o CPC tem como objetivo: 

 

"o estudo, o preparo e a emissão de Pronunciamentos Técnicos 
sobre procedimentos de Contabilidade e a divulgação de 
informações dessa natureza, para permitir a emissão de normas 
pela entidade reguladora brasileira, visando à centralização e 
uniformização do seu processo de produção, levando sempre em 
conta a convergência da Contabilidade Brasileira aos padrões 
internacionais". 

 

            O propósito do CPC – Comitê de Pronunciamentos Contábeis é buscar 

soluções para questões que se referem a harmonização dos padrões  contábeis 

internacionais, bem como para interpretações sobre questões internas do trato 

contábil,  que se apresentarem, visando ampla e indiscriminada consulta pelas 

partes interessadas. 
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5.3. Características Básicas do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC 

 

            A forma pela qual o CPC – Comitê de Pronunciamentos Contábeis se 

estrutura, representa uma grande inovação na formatação de um órgão 

regulamentador, pois passa a dar uma tratativa muito mais democrática e 

participativa, as questões regulamentares, a medida em que reúne representantes 

de entidades da área privada, do mundo acadêmico e do setor governamental, 

reunidos para propor, discutir e aprovar medidas regulamentação contábil, providos 

de um único critério que é a busca da convergência as Normas Internacionais de 

Contabilidade, e a modernidade. 

 

             Assim, tratará o CPC – Comitê de Pronunciamentos Contábeis, de uma 

dupla convergência, de um lado a necessidade da harmonização com os Padrões 

Internacionais, e de outro lado a participação, através do debate interno, de 

representantes de todos os segmentos da economia brasileira, assim entendidos o 

governo, a iniciativa privada e órgão acadêmicos,  reunidos em um só local, 

constituindo assim um fórum permanente,  de estudo contínuo das normas 

contábeis, com o objetivo de criar  novas proposições quando necessário; promover 

reformas e adaptações as normas já existentes, baseados na experiência efetiva da 

aplicação destas medidas regulamentares, sendo todo o material discutido de forma 

livre e democrática, entre os representantes do setor privado, governo e 

acadêmicos. 
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           Sua formatação, obedece os seguintes características: 

 

• O CPC é totalmente autônomo das entidades representadas, 

deliberando por 2/3 de seus membros; 

•  O Conselho Federal de Contabilidade fornece a estrutura necessária; 

• As seis entidades compõem o CPC, mas outras poderão vir a ser 

convidadas futuramente; 

• Os membros do CPC, dois por entidade, na maioria Contadores, não 

auferem remuneração. 

 

Além dos 12 membros atuais, serão sempre convidados a participar 

representantes dos seguintes órgãos: 

 

• Banco Central do Brasil; 

• Comissão de Valores Mobiliários (CVM); 

• Secretaria da Receita Federal; 

• Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 

 

Outras entidades ou especialistas poderão ser convidados. Poderão ser 

formadas Comissões e Grupos de Trabalhos  para temas específicos. 

 

Esta característica democrática e participativa  na formação dos componentes 

do Comitê de Pronunciamentos Contábeis,  colabora para sua  independência,  bem 

como evidencia a participação efetiva de todos os representantes dos vários 

segmentos da economia nacional. 
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5.4. Produtos do CPC 

 

A CPC é o órgão responsável pela emissão de: 

 

• Pronunciamentos Técnicos; 

• Orientações; e 

• Interpretações. 

 

Preconiza a Resolução CRC 1.005/05: 

 

Art. 4º É atribuição do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - 
(CPC) estudar, pesquisar, discutir, elaborar e deliberar sobre o 
conteúdo e a redação de Pronunciamentos Técnicos. 
 
§ 1º  O Comitê de Pronunciamentos Contábeis - (CPC) poderá emitir 
Orientações e Interpretações, além dos Pronunciamentos Técnicos, 
sendo que todos poderão ser consubstanciados em Norma 
Brasileira de Contabilidade pelo CFC e em atos normativos pelos 
órgãos reguladores brasileiros, visando dirimir dúvidas quanto à 
implementação desses Pronunciamentos Técnicos. 
 
§ 2º O Comitê de Pronunciamentos Contábeis – (CPC) dará ampla 
divulgação dos documentos que produzir, tanto na etapa de 
audiência quanto da emissão dos mesmos. 
 
§ 3º A aprovação dos Pronunciamentos Técnicos, das Orientações e 
de suas Interpretações dar-se-á, em conformidade com o 
regulamento interno, mas sempre por, no mínimo, 2/3(dois terços) 
dos seus membros. 
 
§ 4º Definir suas diretrizes de atuação, sempre em consonância com 
suas finalidades. 
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5.4.1. Definição de Pronunciamento Técnico: 

 

              A Definição de Pronunciamento Técnico, encontra-se contemplada no Art. 

12-B, do Regimento Interno do  CPC – Comitê de Pronunciamentos Contábeis, no 

qual além de sua definição,  evidencia também a forma de sua apresentação como 

segue: 

 

Art. 12B Os Pronunciamentos Técnicos estabelecem conceitos 
doutrinários, estrutura técnica e procedimentos a serem aplicados. 

§ 1º O Pronunciamento Técnico é identificado pela sigla CPC, 
seguida de numeração sequencial, seguido de hífen e denominação, 
por exemplo, CPC 01 – “Denominação”. 

§ 2º Os Pronunciamentos Técnicos, após aprovados, serão 
divulgados juntamente com: 

1. Sumário;   
2. Termo de Aprovação;  
3. Relatório de Audiência Pública.� 

 

              O objetivo do Pronunciamento é fornecer as diretrizes necessárias para a 

elaboração das demonstrações contábeis de uma entidade de acordo com os 

conceitos doutrinários e estrutura técnica a ser aplicada pelo CPC. 

 

Os Pronunciamentos Técnicos serão obrigatoriamente submetidos a 

audiências públicas. As Orientações e Interpretações poderão, também, sofrer esse 

processo. 

 

As audiências públicas se justificam, tendo em vista o elevado grau de 

complexidade e sutileza, na busca de regulamentações, que possibilitem a 

harmonização as Normas Internacionais e sua aplicabilidade técnica efetiva. 



 

 

105 

5.4.2. Definição das Interpretações: 

 

O Regimento Interno do  CPC – Comitê de Pronunciamentos Contábeis, no 

qual em seu art. 12-C,  prevê, define e especifica as Interpretações como segue: 

�

Art. 12C As Interpretações são emitidas para esclarecer, de forma 
mais ampla, os Pronunciamentos Técnicos. 

§ 1º A Interpretação é identificada pela sigla ICPC, seguida de 
numeração sequencial, seguido de hífen e denominação, por 
exemplo, ICPC 01 – “Denominação”. 

§ 2º As Interpretações, após aprovadas, serão divulgadas 
juntamente com: 

1. Termo de Aprovação;  
2. Relatório de Audiência Pública, quando houver.  

 

Concluí-se que objetivo da Interpretação é fornecer  esclarecimentos 

adicionais, que permitam  auxiliar o profissional de contabilidade, na aplicação  dos 

pronunciamentos técnicos. 

 

5.4.3. Definição das Orientações: 

 

O Regimento Interno do  CPC – Comitê de Pronunciamentos Contábeis, no 

qual em seu art. 12-D,  prevê, define e especifica as orientações como segue: 

Art. 12D As Orientações  possuem caráter transitório e informativo, 
destinando-se a dar esclarecimentos sobre a adoção dos 
Pronunciamentos Técnicos e/ou Interpretações. 

§ 1º A Orientação é identificada pela sigla OCPC, seguida de 
numeração sequencial, seguido de hífen e denominação, por 
exemplo, OCPC 01 – “Denominação”. 
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§ 2º As Orientações, após aprovadas, serão divulgadas juntamente 
com: 

1. Termo de Aprovação;  
2. Relatório de Audiência Pública, quando houver.  

Parágrafo único. Quando houver a revogação de um 
Pronunciamento Técnico, Interpretação ou Orientação, sua 
numeração não será reutilizada. 

 

O CPC – Comitê de Pronunciamentos Contábeis, deve ter muito cuidado em 

verificar se as normas ou procedimentos adotados não produzirá elevação nos 

custos tributários, de forma a minimizar as possíveis resistências à adoção de 

procedimentos que visem a adaptação as tendências evolutivas da economia 

moderna. 

 

Com o intuito de propagação e divulgação de suas normas poderá o CPC , 

conforme preconiza o art. 5 da Resolução 1.005/05: 

 

Art. 5º Para o cumprimento de seus objetivos, o Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis – (CPC) poderá realizar quaisquer 
atividades que com eles sejam compatíveis e necessárias, entre as 
quais: 
 
a- desenvolver e implementar ações educativas, tais como, cursos, 
simpósios, seminários, congressos, conferências, palestras ou 
quaisquer outros eventos; 
b- realizar pesquisas; 
c- manter serviço de divulgação e de distribuição de informações, 
dados, trabalhos, estudos técnicos e documentos relacionados com 
os seus objetivos; 
d- colaborar ou participar de programas governamentais  ou 
desenvolvidos por instituições privadas ou da sociedade civil que 
afetem ou sejam afins à sua área de atuação, podendo, para tanto, 
participar e/ou aceitar assentos em comitês, comissões, câmaras, 
fóruns, redes e outros; 
e- subsidiar o Conselho Federal de Contabilidade (CFC) nas suas 
necessidades de firmar convênios, contratos, acordos ou recorrer a 
quaisquer outras formas de colaboração ou cooperação com 
pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras, incluindo governamentais, associações de classe, 
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organismos internacionais, setores acadêmicos, organizações não-
governamentais e demais instituições assemelhadas; 
f- realizar quais outras atividades ou praticar quaisquer outros atos 
necessários ao cumprimento de seus objetivos. 

 
 

5.5. Estrutura  do Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC. 

 

Assembléia dos Presidentes das Entidades: 

• elegem os membros do CPC (representantes das seis entidades), com 

mandatos de quatro anos (exceto metade dos primeiros membros, com 

dois anos); 

• podem, por 3/4 de seus membros, indicar outros membros do CPC; 

• podem alterar o Regimento Interno do CPC. 

Quatro Coordenadorias: 

• de Operações; 

• de Relações Institucionais; 

• de Relações Internacionais; 

• Técnica. 

 

5.6. Breve relato das entidades que compõe o CPC. 

 

5.6.1. ABRASCA - Associação Brasileira das Companhias Abertas 

 

A ABRASCA - Associação Brasileira das Companhias Abertas, fundada em 

1971, é uma organização civil sem fins lucrativos, cuja principal missão é a defesa 

das posições das companhias abertas junto aos centros de decisão e à opinião 

pública. Além disso, a ABRASCA está permanentemente empenhada no 



 

 

108 

desenvolvimento dos mecanismos do mercado de capitais e na disseminação de 

informações sobre os principais títulos, tais como ações, debêntures, notas 

comerciais, FIDC e CRI. 

 

A entidade tem como princípio maior o aprimoramento das práticas de política 

e de administração empresarial, no que se refere ao mercado de capitais, base na 

qual devem ser inseridas as boas práticas de governança corporativa. 

 

Possui atualmente cerca de 170 associadas, entre as quais estão incluídas as 

maiores e melhores empresas do País, e é dirigida por um conselho diretor 

representante das associadas, com cerca de 70 membros, o qual, por sua vez, elege 

a diretoria.  

www.abrasca.org.br 

 

5.6.2. APIMEC - Associação Nacional dos Analistas e Profissionais de 

Investimento do Mercado de Capitais 

 

Criada em 1970, a Associação Nacional dos Analistas e Profissionais de 

Investimento do Mercado de Capitais (APIMEC) é uma entidade com foco no 

desenvolvimento do mercado de capitais, composto de pessoas físicas. Com 

aproximadamente 1.500 associados nas categorias de profissionais de 

investimentos (a maioria), investidores e estudantes, a APIMEC está distribuída em 

seis regionais (Sul, SP, RJ, MG, DF e NE). Os profissionais estão mais concentrados 

nas seguintes atividades: analistas de renda variável e de crédito; consultores 
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financeiros; getores de renda variável; profissionais de financiamento e de fundos de 

pensão; e relações com investidores. 

 

As principais atividades da Associação vão desde cursos básicos até MBAs, 

reuniões com empresas, visitas a parques fabris, seminários, palestras, mesas 

redondas, reuniões técnicas e participação em comitês e comissões. A APIMEC 

oferece, ainda, programa de certificação nacional e internacional, Prêmios e Selos 

Assiduidade Apimec. 

www.apimec.com.br 

 

5.6.3. BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros 

 

A BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros foi criada 

em 2008 com a integração entre Bolsa de Mercadorias & Futuros (BM&F) e Bolsa de 

Valores de São Paulo (BOVESPA). Juntas, as companhias formam a terceira maior 

bolsa do mundo em valor de mercado, a segunda das Américas e a líder no 

continente latino-americano. A BM&FBOVESPA. 

 

Oferece para negociação ações, títulos e contratos referenciados em ativos 

financeiros, índices, taxas, mercadorias e moedas nas modalidades a vista e de 

liquidação futura. A missão da BM&FBOVESPA é atuar na dinâmica 

macroeconômica de crescimento do mercado latino-americano e posicionar no 

apenas a Bolsa, mas também o Brasil como centro financeiro internacional de 

negociação de ações, commodities e outros instrumentos financeiros, com 

excelência operacional e atitudes socialmente responsáveis. 

www.bovespa.com.br 
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5.6.4. CFC – Conselho Federal de Contabilidade 

 

Criado há 60 anos pelo Decreto-Lei nº 9.295/46, o Conselho Federal de 

Contabilidade é uma autarquia especial de caráter corporativo, sem vínculo com a 

Administração Pública Federal. O CFC possui representatividade de todos os 

estados da Federação e do Distrito Federal, representado por seus 27 conselheiros 

efetivos e igual número de suplentes, fato alcançado com a aprovação da Lei nº 

11.160/05. Tem por finalidade orientar, normatizar e fiscalizar o exercício da 

profissão contábil, por intermédio dos Conselhos Regionais de Contabilidade. 

 

Promover o desenvolvimento da profissão contábil, primando pela ética e 

qualidade na prestação dos serviços, realizando o registro e a fiscalização de 

profissionais e organizações contábeis e atuando como fator de proteção da 

sociedade – tudo isso com o fim de ser reconhecido como um Conselho atuante e 

representativo da profissão contábil –, faz parte da visão e da missão da entidade. 

Entre suas diretrizes, destaque para o fortalecimento da imagem do Sistema CFC/ 

CRCs e do profissional da contabilidade, a otimização do registro e da fiscalização e 

ampliação política e social do contabilista. 

www.cfc.org.br 

 

5.6.5. IBRACON – Instituto dos Auditores Independentes do Brasil 

 

Fundado há 35 anos, o Instituto tem atuado com ênfase nos seguintes 

propósitos: 

 



 

 

111 

• discutir, desenvolver e aprimorar as questões éticas e técnicas da 

profissão de auditor e de contador e, ao mesmo tempo, atuar como porta-

voz dessas categorias diante de organismos públicos e privados e da 

sociedade em geral; 

• auxiliar na difusão e na correta interpretação das normas que regem a 

profissão, possibilitando aos profissionais conhecê-la e aplicá-la de forma 

apropriada, contribuindo para a criação e a manutenção de um mercado 

sadio, regido pela ética profissional; 

• atuar, também, no conjunto das entidades de ensino colaborando para o 

aprimoramento da formação profissional, por meio da divulgação das 

atribuições, do campo de atuação e da importância do trabalho do auditor 

independente em nossa sociedade. 

www.ibracon.com.br 

 

5.6.6 FIPECAFI - Fundação Instituto de Pesquisas Contábeis, Atuariais e 

Financeiras 

 

A Fundação Instituto de Pesquisas Contábeis, Atuariais e Financeiras 

(FIPECAFI), fundada em 1974 por professores do Departamento de Contabilidade e 

Atuária da FEA/USP para atuar como órgão de apoio institucional ao referido 

Departamento. Departamento esse que criou o primeiro Mestrado em Contabilidade 

e o primeiro Doutorado (até este ano, o único ainda no Brasil). 

 

Principais objetivos da FIPECAFI: realizar pesquisas; desenvolver e promover 

a divulgação de conhecimentos da área contábil, financeira e atuarial; incentivar a 
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participação de professores e estudantes em Congressos e seminários com 

trabalhos científicos; produzir e incentivar a produção de livros, artigos, papers e 

material científico no seu campo; financiar laboratórios de pesquisa nas áreas de 

contabilidade, finanças, atuária, logística, tecnologia da informação e outros 

correlatos; implementar bolsas de estudo para a formação de docentes dessas 

áreas nos níveis de Mestrado, Doutorado e Pós-Doutorado; promover a 

internacionalização da Pós-Graduação em Contabilidade da Universidade de São 

Paulo; promover cursos e consultorias. 

www.fipecafi.org.br 

 

5.7. Relatórios de Atividades do CPC  

 

Desde sua criação em 2005, o CPC emprega árduos esforços no 

cumprimento de seu objetivo, constituído por profissionais especializados na matéria 

e também acadêmicos, associações comerciais e empresas, porem depara o CPC 

com alguns fatores práticos e operacionais, como o meio jurídico e questões 

econômicas, promotoras, culturais e educacionais, tendem a impor obstáculos o 

caminho para a convergência. 

 

Mesmo assim, através de seus relatórios de atividades é notória a evolução 

no que tange a produção de normas, que abordam assuntos delicados da 

Contabilidade. 
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No período de Agosto de 2006 a Dezembro de 2007, foram realizadas 19 

reuniões ordinárias e 1 Assembléia de Presidentes, porém apenas conseguimos a 

aprovação de dois Pronunciamentos Contábeis: 

 

• O Pronunciamento Técnico CPC 01 – Redução ao Valor Recuperável de 

Ativos (Impairment). – Aprovado em 14/09/2007 em conjunto com a CVM. 

– (Correlata a IAS 36). 

 

• O Pronunciamento Técnico CPC-02 – Conversão das Demonstrações 

Contábeis – Aprovada em 09/11/2007. (Correlata a IAS 21) 

 

Conforme analisando o quadro de reuniões publicadas pelo CPC, nota-se que 

as pautas das reuniões concentram-se em assuntos que requerem tempo para 

discussão e aprovação dos textos. 

 

Já durante o ano de 2.008 foram realizadas 12 reuniões ordinárias, 3 reuniões 

extraordinárias e 1 Assembléia de Presidentes, onde aprova-se 12 pronunciamentos 

e 01 Orientação Técnica a saber: 

 

         Pronunciamentos: 

 

• O Pronunciamento Técnico CPC 03 – Demonstração dos Fluxos de Caixa. 

Aprovada em 13/07/2008 – (Correlata a IAS 07). 

• O Pronunciamento Técnico CPC 04 – Ativo Intangível – Aprovada em 

03/10/2008 – (Correlata a IAS 38). 
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• O Pronunciamento Técnico CPC-05 – Divulgação das partes Relacionadas 

– Aprovada em 30/10/2008. – (Correlata a IAS 24). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-06 – Operações de Arrendamento 

Mercantil  – Aprovada em 03/10/2008. – (Correlata a IAS 17). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-07 – Subvenção e Assistência 

Governamentais  – Aprovada em 03/10/2008. – (Correlata a IAS 20). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-08 – Custo de Transações e Prêmios na 

Emissão de Títulos e Valores Mobiliários – Aprovada em 30/10/2008. – 

(Correlata a IAS 39 - partes). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-09 – Demonstração do Valor Adicionado 

– Aprovada em 30/10/2008.  

• O Pronunciamento Técnico CPC-10 – Pagamento baseado em Ações– 

Aprovada em 05/12/2008. – (Correlata a IFRS 02). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-11 – Contratos de Seguro – Aprovada 

em 05/12/2008. – (Correlata a IFRS 4). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-012 – Ajuste a Valor Presente – 

Aprovada em 05/12/2008.  

• O Pronunciamento Técnico CPC-013 – Adoção inicial da Lei no. 

11.638/2007 e a Medida Provisória no. 449/08 – Aprovada em 05/12/2008.  

• O Pronunciamento Técnico CPC-014 – Instrumentos Financeiros (Fase I)  

– Aprovada em 05/12/2008.  
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Orientação Técnica: 

 

• A Orientação Técnica OCPC-01 – Entidades de Incorporação Imobiliária – 

Aprovada em 05/12/2008.  

 

Para 2009 estão prevista 16 reuniões, até o fechamento desta dissertação 

(30/11/2009), durante 15 reuniões; haviam sido aprovadas 24 Pronunciamentos 

Técnicos e uma Orientação Técnica; e uma Interpretação Técnica a saber: 

 

 Pronunciamentos: 

 

• O Pronunciamento Técnico CPC-15 – Combinação de Negócios – 

Aprovado em 2009. – (Correlata a IFRS 3). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-16 – Estoques – Aprovado em 2009. – 

(Correlata a IAS 2). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-17 – Contratos de Construção – 

Aprovado em 2009. – (Correlata a IAS 11). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-18 – Investimentos em Coligada e 

Controlada – Aprovado em 2009. – (Correlata a IAS 28). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-19 – Investimento em Empreendimento 

Controlado em Conjunto (Joint Venture) – Aprovado em 2009. – (Correlata 

a IAS 31). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-20 – Custos de Empréstimos – Aprovado 

em 2009. – (Correlata a IAS 23). 
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• O Pronunciamento Técnico CPC-21 – Demonstração intermediária – 

Aprovado em 2009. – (Correlata a IAS 34). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-22 – Informações por Segmento – 

Aprovado em 2009. – (Correlata a IFRS 8). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-23 – Políticas Contábeis, Mudança de 

Estimativa e Retificação de Erro  – Aprovado em 2009. – (Correlata a IAS 

08). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-24 – Evento Subseqüente – Aprovado 

em 2009. – (Correlata a IAS 10). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-25 – Provisões, Passivos Contingentes e 

Ativos Contingentes – Aprovado em 2009. – (Correlata a IAS 37). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-26 – Apresentação das Demonstrações 

Contábeis – Aprovado em 2009. – (Correlata a IAS 01). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-27 – Ativo Imobilizado – Aprovado em 

2009. – (Correlata a IAS 16). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-28 – Propriedade para Investimento – 

Aprovado em 2009. – (Correlata a IAS 40). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-29 – Ativo Biológico e Produto Agrícola – 

Aprovado em 2009. – (Correlata a IAS 41). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-30 – Receitas – Aprovado em 2009. – 

(Correlata a IAS 18). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-31 –Ativo não Circulante mantido para 

Venda em Operação Descontinuada – Aprovado em 2009. – (Correlata a 

IFRS 05 ). 
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• O Pronunciamento Técnico CPC-32 – Tributos sobre Lucro – Aprovado em 

2009. – (Correlata a IAS 12). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-33 – Benefícios a Empregados – 

Aprovado em 2009. – (Correlata a IAS 19). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-35 – Demonstrações Separadas. – 

Aprovado em 2009. 

• O Pronunciamento Técnico CPC-36 – Demonstrações Consolidadas – 

Aprovado em 2009. 

• O Pronunciamento Técnico CPC-37  – Adoção Inicial das Normas 

Internacionais de Contabilidade. – Aprovado em 2009. 

• O Pronunciamento Técnico CPC-38 – Instrumentos Financeiros: 

Reconhecimento e Mensuração – Aprovado em 2009. – (Correlata a IAS 

39). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-39 – Instrumentos Financeiros: 

Apresentação – Aprovado em 2009. – (Correlata a IAS 32). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-40 – Instrumentos Financeiros: 

Evidenciação  – Aprovado em 2009. – (Correlata a IFRS 7). 

• O Pronunciamento Técnico CPC-43 – Adoção Inicial dos Pronunicamentos 

Técnicos CPC 15 a 40   – Aprovado em 2009.  

• O Pronunciamento Técnico CPC-PME – Contabilidade para pequenas e 

Médias Empresas  – Aprovado em 2009.  

 

Cabe ressaltar que o Pronunciamento Técnico CPC 34 – Exploração e 

Avaliação de Recursos Minerais não foi emitido, mesmo tendo ido à audiência 

pública, por não ser de aplicação compulsória pelo IASB, já que não está completo 
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com relação a todas as fases relativas à prospecção, exploração, avaliação e 

extração de minérios. 

 

Orientação Técnica: 

 

• A Orientação Técnica OCPC-02 – Esclarecimentos sobre as 

Demonstrações Contábeis de 2.008. – Aprovada em 2009.  

 

Interpretação Técnica: 

 

• A Interpretação Técnica ICPC-08 – Contabilização da Proposta de 

Pagamentos de Dividendos – Aprovada em 2009.  

 

5.8. Breve Relato sobre o objetivo de  cada Pronunciamento emitido: 

  

Abaixo citamos cada um dos pronunciamentos emitidos,  trazendo de forma 

sucinta, a matéria disciplinada pela correspondente normativa, em conformidade 

com o sumário de cada pronunciamento: 

 

5.8.1. Pronunciamento Técnico CPC 01 – Redução ao Valor Recuperável de    

Ativos (Impairment). – (Correlata a IAS 36). 

 

O objetivo do Pronunciamento Técnico CPC 01 – Redução ao Valor 

Recuperável de Ativos é definir procedimentos visando a assegurar que os ativos 

não estejam registrados contabilmente por um valor superior àquele passível de ser 
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recuperado no tempo por uso nas operações da entidade ou em sua eventual venda. 

Caso existam evidências claras de que os ativos estão registrados por valor não 

recuperável no futuro, a entidade deverá imediatamente reconhecer a 

desvalorização, por meio da constituição de provisão para perdas. 

 

5.8.2. Pronunciamento Técnico CPC-02 – Conversão das Demonstrações 

Contábeis –  (Correlata a IAS 21) 

 

O objetivo do Pronunciamento Técnico CPC 02 – Efeitos nas Mudanças das 

Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis é como registrar 

transações em moeda estrangeira e operações no exterior nas demonstrações 

contábeis de uma entidade no Brasil, registrar as variações cambiais dos ativos e 

passivos em moeda estrangeira e como converter as demonstrações contábeis de 

uma entidade de uma moeda para outra. O assunto de maior novidade no Brasil 

está centrado na conversão de demonstrações contábeis em moeda estrangeira 

para o real brasileiro.  

 

O Pronunciamento também se aplica às transações e conversões do real 

para qualquer outra moeda. 

 

 

5.8.3. Pronunciamento Técnico CPC 03 – Demonstração dos Fluxos de Caixa.  

– (Correlata a IAS 07). 

 

O objetivo do Pronunciamento Técnico CPC-03 – Demonstração dos Fluxos de 

Caixa é o de exigir o fornecimento de informação acerca das alterações históricas de 
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caixa e equivalentes de caixa de uma entidade por meio de uma demonstração que 

classifique os fluxos de caixa durante os períodos provenientes das atividades 

operacionais, de investimento e de financiamento. 

 

5.8.4.  Pronunciamento Técnico CPC 04 – Ativo Intangível – (Correlata a IAS 

38). 

 

O objetivo do Pronunciamento é definir o tratamento contábil dos ativos 

intangíveis que não são abrangidos especificamente em outro Pronunciamento. Este 

Pronunciamento estabelece que uma entidade deve reconhecer um ativo intangível 

apenas se determinados critérios especificados neste Pronunciamento forem 

atendidos. O Pronunciamento também especifica como apurar o valor contábil dos 

ativos intangíveis, exigindo divulgações específicas sobre esses ativos. Um ativo 

intangível é um ativo não monetário identificável sem substância física. 

 

5.8.5. Pronunciamento Técnico CPC-05 – Divulgação das partes Relacionadas 

–  (Correlata a IAS 24). 

 

O objetivo deste Pronunciamento Técnico é assegurar que as demonstrações 

contábeis de uma entidade contenham as divulgações necessárias para evidenciar a 

possibilidade de que sua posição financeira e seu resultado possam ter sido 

afetados pela existência de partes relacionadas e por transações e saldos existentes 

com tais partes. 
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5.8.6. Pronunciamento Técnico CPC-06 – Operações de Arrendamento 

Mercantil   – (Correlata a IAS 17). 

 

O objetivo deste Pronunciamento é o de prescrever, para arrendatários e 

arrendadores, as políticas contábeis e divulgações apropriadas a aplicar em relação 

a arrendamentos mercantis. 

 

5.8.7. Pronunciamento Técnico CPC-07 – Subvenção e Assistência 

Governamentais  –  (Correlata a IAS 20). 

 

O objetivo deste Pronunciamento é o de prescrever o registro contábil e a 

divulgação das subvenções para investimento e a divulgação das subvenções para 

custeio e das demais formas de assistência governamental. A divisão formal entre 

subvenção para custeio e para investimento não está proposta neste 

Pronunciamento, já que o tratamento contábil é o de ambas transitarem pelo 

resultado. 

 

5.8.8. Pronunciamento Técnico CPC-08 – Custo de Transações e Prêmios na 

Emissão de Títulos e Valores Mobiliários  – (Correlata a IAS 39 - partes). 

 

O objetivo é prescrever o tratamento contábil aplicável ao registro dos custos 

incrementais incorridos na distribuição pública primária de ações ou bônus de 

subscrição, na aquisição e alienação das próprias ações, na captação de recursos 
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por meio de emissão de títulos de dívida, bem como dos prêmios na emissão de 

debêntures e outros títulos patrimoniais e de dívida. 

 

5.8.9. Pronunciamento Técnico CPC-09 – Demonstração do Valor Adicionado  

 

O objetivo deste Pronunciamento Técnico é estabelecer critérios para 

elaboração e divulgação da Demonstração do Valor Adicionado (DVA), a qual 

representa um dos elementos componentes do Balanço Social e tem por finalidade 

evidenciar a riqueza criada pela entidade e sua distribuição, durante determinado 

período. 

 

5.8.10. Pronunciamento Técnico CPC-10 – Pagamento baseado em Ações – 

(Correlata a IFRS 02). 

 

As entidades freqüentemente outorgam ações ou opções de ações para seus 

empregados ou outras partes. Planos de Ações e de Opções de Ações constituem 

uma característica comum da remuneração de diretores, executivos e muitos outros 

empregados. Algumas entidades emitem ações ou opções de ações para 

pagamento de seus fornecedores e prestadores de serviços profissionais. 

 

5.8.11. Pronunciamento Técnico CPC-11 – Contratos de Seguro. – (Correlata a 

IFRS 4). 

 

O objetivo do Pronunciamento é especificar o reconhecimento contábil para 

contratos de seguro por parte de qualquer entidade que emite tais contratos 
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(denominada no Pronunciamento como seguradora) até que o Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis complete a segunda fase do projeto sobre contratos de 

seguro, em consonância com as normas internacionais de contabilidade, as quais 

prevêem, para uma segunda fase, o aprofundamento das questões conceituais e 

práticas relevantes.  

. 

5.8.12.  Pronunciamento Técnico CPC-012 – Ajuste a Valor Presente. 

 

O objetivo deste Pronunciamento é especificar procedimentos para cálculo 

desses ajustes a valor presente no momento inicial em que tais ativos e passivos 

são reconhecidos, bem como nos balanços subseqüentes. 

 

5.8.13.  Pronunciamento Técnico CPC-013 – Adoção inicial da Lei no. 

11.638/2007 e a Medida Provisória no. 449/08. 

 

  

O objetivo deste Pronunciamento é especificar procedimentos para os 

registros, no primeiro ano, da adoção dessas Lei, Medida Provisória e 

Pronunciamentos, fornecendo um guia para facilitar a adoção dessas novidades. 

Isso envolve também a discussão das vigências de diversos Pronunciamentos deste 

Comitê.  
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5.8.14. Pronunciamento Técnico CPC-014 – Instrumentos Financeiros (Fase I)  - 

Revogado em Outubro/2009. 

 

O Pronunciamento CPC 14 – Instrumentos Financeiros: Reconhecimento, 

Mensuração e Evidenciação – disciplina a contabilização e a evidenciação de 

operações com instrumentos financeiros, incluindo derivativos, visando atender ao 

exposto na Lei 11.638/07. O pronunciamento é válido para os exercícios terminados 

em 31.12.2008 e seguintes.  

 

Todavia, o Pronunciamento original CPC 14 (aprovado em 5 de dezembro de 

2008) foi revogado em Outubro/2009 e o novo documento foi aprovado para ser 

apresentado como Orientação aos CPCs 38, 39 e 40. 

 

5.8.15. Pronunciamento Técnico CPC-15 – Combinação de Negócios  – 

(Correlata a IFRS 3). 

 

O objetivo do Pronunciamento é melhorar a relevância, a confiabilidade e a 

comparabilidade das informações que uma entidade fornece em suas 

demonstrações contábeis acerca de uma combinação de negócios e sobre seus 

efeitos. Para esse fim, este Pronunciamento estabelece princípios e exigências de 

como o adquirente:  

(a) reconhece e mensura, em suas demonstrações contábeis, os ativos 

identificáveis adquiridos, os passivos assumidos e alguma participação de 

não controladores na adquirida;  
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(b) reconhece e mensura o ágio por rentabilidade futura (goodwill) da 

combinação de negócio ou um ganho proveniente de uma compra vantajosa; 

e  

(c) determina as informações a serem divulgadas para capacitar os usuários 

das demonstrações contábeis na avaliação da natureza e dos efeitos 

econômicos e financeiros da combinação de negócios.  

 

5.8.16. Pronunciamento Técnico CPC-16 – Estoques – (Correlata a IAS 2). 

 

O objetivo deste Pronunciamento é determinar a forma de avaliação dos 

estoques adquiridos para revenda, dos mantidos para consumo ou utilização 

industrial ou na prestação de serviços, dos em processamento e dos produtos 

acabados prontos para a venda.  

 

5.8.17. Pronunciamento Técnico CPC-17 – Contratos de Construção  – 

(Correlata a IAS 11). 

 

 

 O objetivo deste Pronunciamento é estabelecer o tratamento contábil das 

receitas e despesas associadas a contratos de construção que normalmente se 

caracterizam por ter suas datas de início e término em períodos contábeis 

diferentes. O ponto central é o reconhecimento da receita e da correspondente 

despesa ao longo dos períodos de execução da obra nas demonstrações contábeis 

das contratadas. 
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5.8.18. Pronunciamento Técnico CPC-18 – Investimentos em Coligada e 

Controlada  – (Correlata a IAS 28). 

 

O objetivo do Pronunciamento é especificar como devem ser contabilizados 

os investimentos em coligadas nas demonstrações contábeis individuais e 

consolidadas do investidor e em controladas nas demonstrações contábeis da 

controladora. Ele não se aplica aos investimentos em coligadas e controladas que 

forem mantidos por organizações de capital de risco, fundos mútuos, trustes e 

entidades similares; também não se aplica aos investimentos classificados como 

instrumentos financeiros mantidos para negociação, de acordo com os requisitos do 

Pronunciamento Técnico CPC 38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e 

Mensuração. Estes últimos são mensurados ao valor justo com as alterações de 

valor justo reconhecidas no resultado do período em que ocorrerem. 

 

5.8.19. Pronunciamento Técnico CPC-19 – Investimento em Empreendimento 

Controlado em Conjunto (Joint Venture). – (Correlata a IAS 31). 

 

O objetivo do Pronunciamento é especificar como contabilizar as 

participações em empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) e na 

divulgação dos ativos, passivos, receitas e despesas desses empreendimentos nas 

demonstrações contábeis dos investidores. Ele não se aplica aos investimentos em 

coligadas e controladas que forem mantidos por organizações de capital de risco, 

fundos mútuos, trustes e entidades similares, e também não se aplica aos 

investimentos classificados como instrumentos financeiros mantidos para 

negociação, de acordo com os requisitos do Pronunciamento Técnico CPC 38 - 
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Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração. Estes últimos são 

mensurados ao valor justo com as alterações de valor justo reconhecidas no 

resultado do período em que ocorrerem. 

 

5.8.20. Pronunciamento Técnico CPC-20 – Custos de Empréstimos  – (Correlata 

a IAS 23). 

 

O objetivo do Pronunciamento é especificar como contabilizar os custos de 

empréstimos que são diretamente atribuídos à aquisição, à construção ou à 

produção de ativos qualificáveis para a sua capitalização formam parte do custo de 

tais ativos. 

 

5.8.21. Pronunciamento Técnico CPC-21 – Demonstração intermediária  – 

(Correlata a IAS 34). 

 

Demonstração contábil intermediária é aquela que contém tanto 

demonstrações contábeis completas quanto um conjunto de demonstrações 

condensadas de um período inferior ao exercício social completo da entidade.  

 

Este Pronunciamento não especifica quais entidades devem ser obrigadas a 

divulgar ou a publicar as demonstrações contábeis intermediárias, quais são essas 

demonstrações e com qual freqüência mínima devem ser divulgadas. A decisão final 

desses assuntos é dos órgãos reguladores, mas este Pronunciamento especifica o 

conteúdo mínimo dessas informações; esse mínimo também deve ser observado se 
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a entidade decide divulgar ou publicar voluntariamente demonstrações 

intermediárias.  

 

5.8.22. Pronunciamento Técnico CPC-22 – Informações por Segmento  – 

(Correlata a IFRS 8). 

 

  

O Pronunciamento especifica como a entidade deve divulgar informações 

sobre seus segmentos operacionais nas demonstrações contábeis anuais, 

lembrando que o Pronunciamento Técnico CPC 21 - Demonstração Intermediária 

exige que a entidade divulgue informações sobre seus segmentos operacionais em 

demonstrações intermediárias. Também define os requisitos das respectivas 

divulgações sobre produtos e serviços, áreas geográficas e principais clientes.  

 

5.8.23. Pronunciamento Técnico CPC-23 – Políticas Contábeis, Mudança de 

Estimativa e Retificação de Erro  – (Correlata a IAS 08). 

 

  

O objetivo deste Pronunciamento é definir os critérios para a seleção, alteração e 

divulgação de políticas contábeis, para as alterações nas estimativas contábeis e 

para as retificações de erros. O Pronunciamento tem como objetivo melhorar a 

relevância e a confiabilidade das demonstrações contábeis de uma entidade e sua 

comparabilidade ao longo do tempo e com as demonstrações contábeis de outras 

entidades.  
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5.8.24. Pronunciamento Técnico CPC-24 – Evento Subseqüente  – (Correlata a 

IAS 10). 

 

 O objetivo deste Pronunciamento é determinar:  
 

a) quando a entidade deve ajustar suas demonstrações contábeis com 

respeito a eventos subseqüentes ao período contábil a que se referem as 

demonstrações;  

 b) as informações que a entidade deve divulgar sobre a data em que é 

concedida a autorização para emissão das demonstrações contábeis e 

sobre os eventos subseqüentes ao período contábil a que se referem as 

demonstrações. 

 

5.8.25. Pronunciamento Técnico CPC-25 – Provisões, Passivos Contingentes e 

Ativos Contingentes  – (Correlata a IAS 37). 

 

 

 O objetivo do Pronunciamento Técnico CPC 25 é o de assegurar que sejam 

aplicados critérios de reconhecimento e bases de mensuração apropriados a 

provisões, passivos contingentes e ativos contingentes e que seja divulgada 

informação suficiente nas notas explicativas, para permitir que os usuários entendam 

a sua natureza, oportunidade e valor. 
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5.8.26. Pronunciamento Técnico CPC-26 – Apresentação das Demonstrações 

Contábeis –  (Correlata a IAS 01). 

 

  

O objetivo deste Pronunciamento Técnico é definir a base para a 

apresentação de demonstrações contábeis, inclusive as separadas e consolidadas, 

para assegurar a comparabilidade tanto com as demonstrações contábeis de 

períodos anteriores da mesma entidade quanto com as demonstrações contábeis de 

outras entidades.  

 

5.8.27. Pronunciamento Técnico CPC-27 – Ativo Imobilizado  – (Correlata a IAS 

16). 

 

  

O objetivo deste Pronunciamento é o de estabelecer o tratamento contábil 

para ativos imobilizados, bem como a divulgação das mutações nesse investimento 

e das informações que permitam o entendimento e a análise desse grupo de contas. 

Os principais pontos a serem considerados na contabilização dos ativos imobilizados 

são o reconhecimento dos ativos, a determinação dos seus valores contábeis e os 

valores de depreciação e as perdas por desvalorização a serem reconhecidas em 

relação aos mesmos.  
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5.8.28. Pronunciamento Técnico CPC-28 – Propriedade para Investimento  – 

(Correlata a IAS 40). 

  

O objetivo deste Pronunciamento é o de prescrever o tratamento contábil de 

propriedades para investimento e respectivos requisitos de divulgação.  

 

5.8.29.  Pronunciamento Técnico CPC-29 – Ativo Biológico e Produto Agrícola  

– (Correlata a IAS 41). 

 

 

O objetivo deste Pronunciamento é o de estabelecer o tratamento contábil e 

as respectivas divulgações, pertinentes à avaliação dos estoques dos ativos 

biológicos e dos produtos agrícolas, como parte do registro das atividades agrícolas. 

 

5.8.30. Pronunciamento Técnico CPC-30 – Receitas – (Correlata a IAS 18). 

 

  

A questão primordial na contabilização da receita é determinar quando e por 

quanto reconhecê-la. A receita deve ser reconhecida quando for provável que 

benefícios econômicos futuros fluirão para a entidade e esses benefícios possam ser 

confiavelmente mensurados; e deve ser mensurada pelo valor justo da retribuição 

recebida ou a receber.  

 

O objetivo deste  Pronunciamento é identificar as circunstâncias em que 

esses critérios serão satisfeitos para que a receita seja reconhecida. Ele também 

proporciona orientação prática na aplicação desses critérios.  
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5.8.31. Pronunciamento Técnico CPC-31 – Ativo não Circulante mantido para 

Venda em Operação Descontinuada – (Correlata a IFRS 05 ). 

  

O objetivo deste Pronunciamento Técnico é prescrever a contabilização de 

ativos não circulantes mantidos (colocados) para venda e a apresentação e 

divulgação dos efeitos de operações descontinuadas. Em particular, o 

Pronunciamento exige que:  

 

a) os ativos que satisfazem os critérios de classificação como mantidos 

para venda sejam classificados no circulante e mensurados pelo menor 

entre o valor contábil até então registrado e o valor justo menos as 

despesas de venda (componentes esses ajustados a valor presente), e 

que a depreciação desses ativos deve cessar; e  

 

b) os ativos (e passivos relacionados, se existirem) que satisfazem os 

critérios de classificação como mantidos para venda sejam apresentados 

separadamente no balanço patrimonial e que os resultados das operações 

descontinuadas também sejam apresentados separadamente na 

demonstração do resultado.  

 

5.8.32. Pronunciamento Técnico CPC-32 – Tributos sobre Lucro – (Correlata a 

IAS 12). 

 

  

O objetivo deste Pronunciamento Técnico é prescrever o tratamento contábil 

para os tributos sobre o lucro. Para fins do Pronunciamento, o termo tributo sobre o 
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lucro inclui todos os impostos e contribuições nacionais e estrangeiros que são 

baseados em lucros tributáveis. O termo tributo sobre o lucro também inclui 

impostos, tais como os retidos na fonte, que são devidos pela própria entidade, por 

uma controlada, coligada ou empreendimento conjunto nas quais participe.  

 

5.8.33. Pronunciamento Técnico CPC-33 – Benefícios a Empregados  – 

(Correlata a IAS 19). 

 

 O objetivo deste Pronunciamento é tratar a contabilização e a divulgação dos 

benefícios concedidos aos empregados. Para tanto, este Pronunciamento requer 

que a entidade reconheça:  

(a) um passivo, quando o empregado presta o serviço em troca dos 

benefícios a serem pagos no futuro; e  

(b) uma despesa, quando a entidade se utiliza do benefício econômico 

proveniente do serviço recebido do empregado.  

 

5.8.34.  Pronunciamento Técnico CPC-35 – Demonstrações Separadas. 

 

O objetivo do Pronunciamento é aumentar, principalmente, a relevância das 

informações que uma entidade fornece em suas demonstrações contábeis quando a 

avaliação dos investimentos societários pelo método da equivalência patrimonial, 

que é calcado no valor contábil das investidas, ou quando da consolidação das 

demonstrações contábeis, que também é baseada nas demonstrações contábeis 

das investidas, não fornece a melhor visão de como a administração da entidade 

investidora percebe seus investimentos societários. Quando as participações 

societárias de uma investidora têm muito mais a característica de um portfólio de 
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investimentos e, não, a de um conjunto de entidades juridicamente separadas, mas 

pertencentes a um mesmo grupo econômico que as faz atuar como um todo (ou 

quando os motivos que levam a investidora a ter tais participações não são os de 

considerá-las como extensão ou complementação da atividade da própria 

investidora e, sim, como investimentos avaliados e administrados mais 

individualmente do que coletivamente), a equivalência patrimonial e a 

consolidação das demonstrações contábeis podem não espelhar bem essa visão 

gerencial. A avaliação de tais investimentos pelo valor justo de cada um deles pode 

dar uma visão bem mais próxima de como a investidora os trata e produzir 

informações mais relevantes do que as baseadas nos valores contábeis das 

investidas. Pode até a avaliação pelo custo, em certas situações provavelmente 

raras, ser também mais relevante do que os valores contábeis das investidas. Daí a 

possível adoção dessas outras bases de mensuração de investimentos em outras 

entidades. 

 

5.8.35. Pronunciamento Técnico CPC-36 – Demonstrações Consolidadas  

 

O objetivo do Pronunciamento é aumentar a relevância, a confiabilidade e a 

comparabilidade das informações que a controladora fornece em suas 

demonstrações contábeis, por essas demonstrações integrarem as entidades que 

estão sob seu controle. O presente Pronunciamento especifica as circunstâncias em 

que a entidade deve consolidar as demonstrações contábeis de outra entidade (uma 

controlada), os efeitos contábeis de mudanças na participação relativa da 

controladora sobre a controlada e da perda do controle sobre a controlada e a 

informação que deve ser evidenciada para permitir que os usuários das 
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demonstrações contábeis avaliem a natureza da relação entre a entidade e suas 

controladas. 

 

5.8.36. Pronunciamento Técnico CPC-37  – Adoção Inicial das Normas 

Internacionais de Contabilidade. 

 

O objetivo do Pronunciamento, aplicável basicamente às demonstrações 

contábeis consolidadas, é garantir que as primeiras demonstrações contábeis 

consolidadas de uma entidade de acordo com as Normas Internacionais de 

Contabilidade emitidas pelo IASB – International Accounting Standards Board 

(IFRSs – International Financial Reporting Standards) e as divulgações contábeis 

intermediárias para os períodos parciais cobertos por essas demonstrações 

contábeis contenham informações de alta qualidade e apresentem o mesmo 

resultado líquido e patrimônio líquido, a não ser em situações excepcionalíssimas. 

 

5.8.37. Pronunciamento Técnico CPC-38 – Instrumentos Financeiros: 

Reconhecimento e Mensuração  – (Correlata a IAS 39). 

  

O Pronunciamento CPC 38 – Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e 

Mensuração disciplina o reconhecimento e a mensuração de operações realizadas 

com instrumentos financeiros – incluindo derivativos – de acordo com o disposto no 

IAS 39 - Financial Instruments: Recognition and Measurement 

 

Este Pronunciamento deve ser aplicado a todas as entidades e a todos os 

tipos de instrumentos financeiros com algumas exceções dispostas em seu 
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parágrafo 2º (direitos e obrigações advindos de operações de leasing, direitos e 

obrigações oriundos de contratos de benefícios a empregados entre outras). 

             Este Pronunciamento, juntamente com os Pronunciamentos Técnicos CPC 

39 e 40, completa a migração da Contabilidade brasileira aos padrões internacionais 

(FASE II) iniciada com a emissão do Pronunciamento Técnico CPC 14. 

 

5.8.38 Pronunciamento Técnico CPC-39 – Instrumentos Financeiros: 

Apresentação –  (Correlata a IAS 32). 

 

Este Pronunciamento tem como objetivo estabelecer os princípios para a 

apresentação de instrumentos financeiros como passivos ou instrumentos 

patrimoniais e para a compensação de ativos e passivos financeiros. Neste 

Pronunciamento é adotada a perspectiva do emissor dos instrumentos financeiros. 

 

5.8.39. Pronunciamento Técnico CPC-40 – Instrumentos Financeiros: 

Evidenciação   – (Correlata a IFRS 7). 

 

O Pronunciamento Técnico CPC 40 requer que as entidades apresentem 

evidenciações em suas demonstrações financeiras que permitam que os usuários 

avaliem a significância dos instrumentos financeiros para a posição patrimonial e 

performance da entidade; a natureza e a extensão dos riscos oriundos de 

instrumentos financeiros aos quais a entidade está exposta; e a forma pela qual a 

entidade gerencia esses riscos. Este Pronunciamento abriga as necessidades de 

evidenciação relacionadas às operações definidas nos Pronunciamentos Técnicos 

CPC 38 e 39. 
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5.8.40. Pronunciamento Técnico CPC-43 – Adoção Inicial dos Pronunciamentos 

Técnicos CPC 15 a 40  

 

O objetivo do Pronunciamento é fornecer as diretrizes necessárias para que 

as demonstrações contábeis de uma entidade de acordo com os Pronunciamentos 

Técnicos, Interpretações e Orientações do CPC, e as divulgações contábeis 

intermediárias para os períodos parciais cobertos por essas demonstrações 

contábeis possam ser declaradas, como estando conformes com as normas 

internacionais de contabilidade emitidas pelo IASB – International Accounting 

Standards Board (IFRSs). 

 

5.8.41. Pronunciamento Técnico CPC-PME – Contabilidade para pequenas e 

Médias Empresas. 

 

O objetivo do Pronunciamento Conceitual Básico é facilitar a formulação 

consistente e lógica dos CPCs. Ele também fornece uma base para o uso de 

julgamento na solução de problemas de contabilidade, nas pequenas e médias 

empresas. 
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6. CONCLUSÃO 

 

6.1. Aspectos Gerais 

 

No Brasil se reconhece a necessidade de melhorar a eficiência da formulação 

das normas contábeis. Tomaram-se diversas medidas para melhorar o processo de 

formulação de normas. 

 

Espera-se que estas produzam: 

 

A harmonização das normas contábeis para os diferentes setores da 

economia. 

 

1) Uma maior harmonização com as normas internacionais;  

2) Redução do tempo de transição para aplicar novas normas. 

 

Uma das principais lições da experiência adquirida com o processo de 

convergência até o momento atual é a necessidade de uma maior coordenação com 

os diversos organismos que participam em tal processo. Dado que vários 

organismos intervêm na regulação das atividades contábeis, a aprovação legislativa 

das normas de contabilidade propostas exige amplas consultas e leva considerável  

tempo. 
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Como resultado disso, as normas contábeis não seguem o ritmo das 

mudanças no meio comercial. Nos últimos anos houve, pois, uma maior interação 

entre a CVM e o IBRACON para harmonizar as normas aprovadas pelos dois 

organismos. O IBRACON trabalhou com a CVM e seu órgão consultivo em normas 

contábeis para reduzir gradualmente a diferença que existe atualmente entre as 

normas brasileiras e as NIC. 

 

Outro acontecimento importante é a Lei 11.638/2007, a partir da qual se 

propõem várias medidas para promover a convergência entre as normas brasileiras 

e as NIC que, cabe esperar, facilitem o processo. 

 

 As principais propostas incluem: 

 

� criação de uma única entidade encarregada de preparar e promulgar 

normas contábeis  (o Comitê de Pronunciamento Contábeis – CPC); 

� harmonização das normas aprovadas pela CVM com as NIC; 

� clara separação da legislação tributaria e as obrigações de apresentação 

de informação financeira; 

� obrigação de apresentar estados do fluxo de caixa para as empresas 

que cotam em bolsa. 

� obrigação de apresentar o valor econômico adicionado; 

� obrigação, para as grandes empresas, corporações, sociedades 

privadas, e sociedades de responsabilidade limitada, de publicar seus 

estados financeiros comprovados. 
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Como se indicou nas seções anteriores, atualmente ainda é insuficiente o 

número de especialistas brasileiros que dominam as NIC. Portanto, devem ser 

adotadas maiores medidas concertadas nas esferas da educação e a formação para 

ensinar estas normas. 

 

Ao adotar a partir deste ano o IFRS como padrão contábil, o Brasil se junta a 

um grupo formado hoje por 117 países, sendo a maioria deles da Europa e da Ásia. 

Outro país importante que decidiu permitir o uso do padrão internacional de 

contabilidade para as companhias abertas recentemente foi o Japão. Na lista das 

nações que estão na fila para seguir o mesmo caminho nos próximos anos estão 

Coreia do Sul, México, Argentina, Cingapura, Malásia e Taiwan. A expectativa de 

Tweedie é de que mais de 150 países estejam usando IFRS dentro de cinco anos. 

 

Há uma grande necessidade de maior cooperação internacional para garantir 

uma ampla difusão do conhecimento das NIC, inclusive em idiomas que sejam 

facilmente compreensíveis no Brasil. A IASB poderia facilitar o acesso às NIC 

mediante a celebração de uma serie de debates técnicos no Brasil para melhorar a 

comunicação e os conhecimentos. 
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6.2. Conclusões  

 

O marco jurídico do Brasil teve uma grande influencia no sistema contábil do 

país. 

 

A Lei nº 6404/76 define em detalhe as normas contábeis que as empresas 

devem aplicar. 

 

A Lei de empresas estipula normas contábeis que em outros países estão 

contidas em toda uma série de normas e regulamentos. Portanto, para modificar 

uma norma contábil que está prescrita por lei, é necessário aprovar outra lei, o qual 

faz que o processo de mudança do sistema contábil brasileiro seja lento e inflexível.  

 

Apesar dos problemas, o sistema contábil do Brasil evoluiu através de 

organismos constituídos legalmente que supervisionam e vistoriam o mercado 

financeiro. No entanto, o processo se viu demorado por falta de coordenação entre 

os órgãos regulatórios interessados, em particular, entre a CVM, que supervisiona e 

vistoria o mercado de capital para as instituições não financeiras, e o Departamento 

de Normas Bancarias e Inspeção do Banco Central do Brasil, que supervisiona as 

instituições financeiras. 

 

A nova Lei de empresas 11.638/07, que foi objeto de consultas no congresso 

durante sete anos, propõe mudanças importantes na estrutura oficial de formulação 

de normas contábeis do país. Esta lei permite abandonar parcialmente o sistema 

contábil anterior e instaura um novo sistema normativo. 
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O presente trabalho destaca o relevante avanço que constituí o fato do 

processo de elaborar normas contábeis a ser incumbido então a uma entidade 

independente que foi estabelecida por tal lei e está constituída por profissionais 

especializados na matéria e também acadêmicos, associações comerciais e 

empresas, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis ou CPC. Esta mudança visa 

melhorar a qualidade, a rapidez e a convergência com as NIC em solo nacional, 

conforme demonstra os relatórios de atuação do CPC nesta fase de adaptação, 

cumprindo assim seu compromisso com a disseminação das Normas Internacionais 

de Contabilidade. 

 

6.3. Sugestões para novos estudos relacionados 

 

Mediante este trabalho, foram identificadas algumas áreas de estudo cujo 

desenvolvimento poderia trazer contribuições relevantes para o aprimoramento da 

contabilidade no Brasil. 

 

As instituições de ensino, tanto graduação, como pós-graduação, estão 

preparadas para formar contadores com conhecimento suficiente nas 

Normas Internacionais de Contabilidade? 

O Contador brasileiro esta preparado para assimilar as inovações 

derivadas dos Pronunciamentos Contábeis já aprovados ? 
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As novas práticas contábeis, decorrentes da aplicação dos 

pronunciamentos aprovados, vem a fortalecer ou enfraquecer a profissão 

contábil? 
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